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PORTARIAS  E RESOLUÇÕESSECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

DECRETO DE13DE MAIO DE 2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe conferem os incisos I e V, do art. 102, da

Constituição Estadual, e o contido no Ofício nº 337/2016-GS, de

04 de maio de 2016, da Secretaria de Infraestrutura – SEINFRA,

R E S O L V E  conceder autorização para que JANAINNA PINTO

MARQUES, Secretária de Infraestrutura do Estado do Piauí,

possa ausentar-se do País em viagem de caráter particular com

destino à Europa, no período de 10 a 25 de maio de 2016.

SECRETARIA DE FAZENDA

DECRETOS DE 13 DE MAIO DE 2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe conferem os incisos I e V, do art. 102, da

Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Ofício

GSF nº 407/2016, de 10 de maio de 2016, da Secretaria da Fazenda,

AP.010.1.003511/16-30,

R E S O L V E  conceder autorização para que RICARDO

REZENDE DE DEUS BARBOSA, Diretor de Unidade de

Tecnologia e Segurança da Informação da Secretaria da Fazenda,

possa ausentar-se do País, no período de 29 de maio a 06 de

junho de 2016, para participar do evento Wolrdof Watson, em

New York City nos Estados Unidos da América, objetivando

aperfeiçoamento e atualização das mais recentes tecnologias

da informação.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe conferem os incisos I e V, do art. 102, da

Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Ofício

GSF nº 407/2016, de 10 de maio de 2016, da Secretaria da Fazenda,

AP.010.1.003511/16-30,

R E S O L V E  conceder autorização para que ANTONIO LUIZ

SOARES SANTOS, Superintendente da Receita da Secretaria

da Fazenda, possa ausentar-se do País, no período de 29 de

maio a 06 de junho de 2016, para participar do evento Wolrdof

Watson, em New York City nos Estados Unidos da América,

objetivando aperfeiçoamento e atualização das mais recentes

tecnologias da informação.
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EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA AGÊNCIA  DE
DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ – ADAPI.

PORTARIA  Nº 15.204 –54/2016 – DG ADAPI, DE 05 DE ABRIL
DE 2016:

O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PIAUÍ – ADAPI, no uso de suas atribuições legais,
especialmente o art. 4º, inciso IX, do Regulamento da ADAPI – Decreto
Estadual n° 12.074, de 30 de janeiro de 2006; e, considerando o Estatuto
dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí, Lei Complementar
Nº 13, de 03/01/1994, em seus arts. 2º, 36; 37, §1°, III, b; considerando
finalmente o despacho da Perícia Médica – IAPEP, concedendo o
parecer favorável à remoção para o município de Teresina,

RESOLVE:

Art. 1°. Remover, a pedido, a pedido, por motivo de saúde do servidor,
a Fiscal Agropecuária – Médica Veterinária PAULA FERNANDA
GALVÃO ANDRADE FORTES, matrícula institucional n° 290311-3,
para o município de Teresina – Piauí.

Art. 2°. Revogada a disposição em contrário, a presente Portaria entrará
em vigor na data de sua publicação.

ANTONIEL DE SOUSA SILVA
Diretor Geral

PORTARIA Nº 15.204 - 73/2016 – DG ADAPI, DE 06 DE MAIO DE 2016.

O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA  DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PIAUÍ – ADAPI, no uso de suas atribuições legais, e,
considerando o disposto no Art. 41, “caput”, da Constituição Federal,
com redação dada pela EC n° 19/98, de que os servidores públicos após
03 (três) anos de efetivo exercício no cargo são estáveis; considerando
o que estatui o Art. 20, da Lei Complementar Estadual nº 13, datada de 03
de janeiro 1994 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do
Piauí); considerando ainda os Decretos de nomeação através de
Concurso Público para preenchimento de vagas no âmbito desta
Agência, datados de 21/08/2006, 18/07/2007, 02/04/2013 e 10/09/2012,
para exercerem os cargos de Agente Superior de Serviços – Especialidade:
Médico Veterinário e Técnico de Apoio Administrativo, conforme
publicações em Diário Oficial do Estado nº 158, de 22/08/2006; n° 135, de
18/07/2007, n° 62, de 04/04/2013 e n° 171, de 11/09/2012; considerando
finalmente o Relatório final de Comissão Especial de Avaliação de
Desempenho formada por servidores estáveis para este fim de avaliação,

RESOLVE:

Art. 1º Reconhecer a estabilidade dos servidores públicos constantes
do Anexo Único da presente Portaria, nomeados nas datas de 21/08/
2006, 18/07/2007, 02/04/2013 e 10/09/2012, para exercerem os cargos de
Agente Superior de Serviços – Especialidade: Médico Veterinário e
Técnico de Apoio Administrativo, conforme publicações em Diário
Oficial do Estado nº 158, de 22/08/2006; n° 135, de 18/07/2007, n° 62, de
04/04/2013 e n° 171, de 11/09/2012.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

ANTONIEL DE SOUSA SILVA
Diretor Geral
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí

PORTARIA  SDPG  Nº 16/2016

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar
Estadual nº 59/05, de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDPE
nº 55/2015, de 13 de novembro de 2015,

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Nº 0953/2016
e Memorando GAB nº 059/2016,

RESOLVE:

CONCEDER a Defensora Pública Dra. ELISABETH MARIA
MEMÓRIA  AGUIAR,  o gozo de férias regulamentares referente ao
período aquisitivo de 2013, no período de 23 de maio de 2016 a 21
de junho de 2016(30 dias).

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina,
04 de maio de 2016.

Erisvaldo Marques dos Reis
Subdefensor Público Geral

PORTARIA  SDPG  Nº 19/2016

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar
Estadual nº 59/05, de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDPE
nº 55/2015.

RESOLVE:

CONCEDER a Defensora Pública Drª MYRTES MARIA DE
FREIT AS E SILVA, o gozo de férias regulamentares referente ao
período aquisitivo de 2013, no período de 1° de junho de 2016 a 30
de junho de 2016(30 dias).

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina,
09 de maio de 2016.

Erisvaldo Marques dos Reis
Subdefensor Público Geral

PORTARIA  SDPG  Nº 20/2016

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar
Estadual nº 59/05, de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDPE
nº 55/2015.

CONSIDERANDO a Portaria SDPG n° 19/2016, de 09 de maio
de 2016, que concedeu as férias da Defensora Pública Dra. Myrtes
Maria De Freitas e Silva no período de 1º a 30 de junho de 2016,

RESOLVE:

DESIGNAR  o Defensor Público DR. NELSON NERY
COSTA, para substituir na 8ª Defensoria Pública Especial no
período de 1° de junho de 2016 a 30 de junho de 2016 (30 dias).

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina,
09 de maio de 2016.

Erisvaldo Marques dos Reis
Subdefensor Público Geral

Of.  012
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Portaria GSE Nº. 0570/2016                      Teresina (PI), 15 de abril de 2016. 

                                                
                                                   A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO 
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, 
                                                         R E S O L V E:  
                                                   I – CESSAR os efeitos das portarias dos servidores 
abaixo relacionados, que exerceram função gratificada em Escolas da Rede Estadual 
de Ensino, pertencente às Gerências Regionais de Educação, bem como na Sede 
desta Secretaria.  

Nº PORT. MUNICIPIO 
UNIDADE 

ESCOLAR/SEDE 
FUNÇÃO NOME MATRICULA /CPF 

0506 PEDRO II 
CENTRO DE EDUC. 

PROFISSIONAL ANGELINA M. 
BRAGA 

CESSAR PORT. 1162/62/15 DE 
DIRETORA 

OSMARINA TEIXEIRA DE CASTRO 103.372-7 

0509 PIRIPIRI UNID. ESC. BAURÉLIO 
MANGABEIRA 

CESSAR PORT. 3205/16 DE 
COORD. PEDAGÓGICA 

SATIANA DE BRITO PEREIRA 114.544-4 

0511 PIRACURUCA UNID. ESC. ANÍSIO BRITO 
CESSAR PORT.1336/15 DE 

DIRETORA 
SERGIANA CERQUEIRA DOS SANTOS 171.421-0 

0522 BOM JESUS UNID. ESC. JOAQUIM PARENTE 
CESSAR PORT. 1069/15 DE 

DIRETOR 
ORLEANS DE OLIVEIRA DE SOUSA 106.267-X 

0525 BOM JESUS UNID. ESC. JOAQUIM PARENTE 
CESSAR PORT. 2155/15 DE DIR. 

ADJUNTA 
GESSILENE LEAL DE LIMA 105.356-6 

0557 TERESINA 
CAIC - PROF. BALDUINO B. DE 

DEUS 
CESSAR PORT. 0153/16 DE DIR. 

ADJUNTA 
EDILENE COELHO DOS SANTOS 136.760-9 

0578 NAZARÉ DO PIAUÍ UNID. ESC. JOÃO LEAL CESSAR PORT.2564/15 FRANCISCO AGNALDO DE LIMA 157.054-4 

0580 VALENÇA DO PIAUÍ 
CENTRO EST. DE EDUC. DE 

TEMPO INT. ANTONIETA T. R. 
VELOSO 

CESSAR PORT.3026 ANTONIO BENEDITO DOS ANJOS 073.190-X 

0582 BOM JESUS UNID. ESC. ALÍRIO GUERRA DE 
MACEDO 

CESSAR PORT.0102/15 DE DIR. 
ADJUNTO 

FRANCISCO DE ASSIS SOARES 063.645-2 

0587 
CAMPO GRANDE DO 

PIAUÍ 
UNID. ESC. SÃO JOSÉ RAMOS 

CESSAR PORT.1737/15 DE COORD. 
PEDAGÓGICA 

ANAZILDA MARIA DE JESUS 109.601-0 

0559 JAICÓS UNID. ESC. LILY SILVEIRA 
CESSAR PORT. 3009/15 DE 

COORD. PEDAGÓGICA 
Mª DOS REMÉDIOS COELHO F. AGUIAR 086.211-8 

0563 MILTON BRANDÃO 
UNID. ESC. PROF. Mª DE 
LOURDES N. BRANDÃO 

CESSAR PORT. 2869/15 DE 
SECRETÁRIO 

FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA 
NEVES 

814.524.203-78 

0584 URUÇUÍ 
11ª GERENCIA R. DE EDUCAÇÃO 

- GRE 
CESSAR ITEM II DA 0546/15 DE 

SUPERV. DE ENSINO 
ANGELA MARIA S. DE SOUSA 106.799-X 

0591 SÃO JOSÉ DO PIAUÍ UNID.ESC. HELVÍDIO NUNES 
CESSAR PORT. 2783/15 DE 

COORD. PEDAGÓGICA 
ELIEDINA DE SOUSA BEZERRA 084.646-5 

0592 TERESINA 
UNID. ESC. PROF. MODESTINA 

BEZERRA 
CESSAR PORT.2651/15 DE COORD. 

PEDAGÓGIGO 
GERSON PEREIRA DO NASCIMENTO 112.663-6 

0625 PIRIPIRI UNID. ESC. CASSIANA ROCHA 
CESSAR PÓRT.0892/15 DE DIR. 

ADJUNTO 
FRANCISCO JOSÉ M. PEREIRA 221.732-5 

0653 TERESINA 
UNID. ESC. PROFESSOR JOSÉ 

AMÁVEL 
CESSAR ITEM II DA PORT.0259/14 

DE DIR. ADJUNTO 
FRANCISCO NILTON DA R. FILHO 214.878-1 

0651 TERESINA 
UNID. ESC. PROF. JOSÉ 

AMÁVEL 
CESSAR ITEM II DA PORT. 0258/14 

DE DIRETORA 
ROSÂNGELA MOURÃO VERAS 107.532-2 

                                                            II – A presente Portaria entra em vigor a partir desta 
data. 
 COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE, 
 GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 15 de abril de 2016. 
 
 

Rejane Ribeiro Sousa Dias 
Secretária de Estado da Educação 

 

  
Portaria GSE Nº. 0573/2016                       Teresina (PI), 15 de abril de 2016. 
 
 A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO 
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, 

 
R E S O L V E: 

                                                  I – Designar os servidores abaixo relacionados, para 
exercerem função gratificada nas Escolas da Rede Estadual de Ensino, pertencente 
às Gerências Regionais de Educação – GRE’s, bem como na sede desta Secretaria. 
Nº PORT MUNICIPIO UNIDADE ESCOLAR FUNÇÃO NOME MATRICULA 

0555 BARRAS 
CEEP – PROF. Mª DE 

JESUS C. ROCHA 
DESIGNAR DIR. ADJUNTO CLÁUDIO DENIS VIANA 301.871-7 

0556 NAZÁRIA  UNID. ESC. HILTON LEITE 
DESIGNAR COORD. 

PEDAGÓGICO 
JOÃO BATISTA DA SILVA 301.775-3 

0558 BARRAS 
UNID. ESC. JOÃO 

ODORICO 
CESSAR PORT.2163/15 E DESIG. 

DIRETORA 
IRISDALVA LICINIO DE ANDRADE 351.189.893-53 

0560 JAICÓS UNID. ESC. LILY SILVEIRA DESIGNAR COORD. PEDAGÓGICA 
FRANCISCA FELICIA DE LIMA 

COUTINHO 
233.724-0 

0564 
MILTON 

BRANDÃO 
UNID. ESC. PROF. Mª DE 
LURDES L. N BRANDÃO 

DESIGNAR SECRETÁRIO 
JESUALDO NASCIMENTO DA 

CRUZ 
921.045.333-68 

0585 URUÇUI 
11ª GERENCIA R. DE 

EDUCAÇÃO - GRE 
DESIGNAR SUPERV. DE ENSINO 

RAQUEL Mª DOS SANTOS 
BORGES 

196.678-2 

0614 URUÇUÍ UNID. ESC. LÉLIA AVELINO DESIGNAR DIRETORA VILANI MENDES DE SOUSA 109.245-6 

0404 BENEDITINOS 
UNID. ESC. PEDRO 
MENDES PESSOA 

DESIGNAR COORD. 
PEDAGÓGICO 

AURIMAR ROCHA 232.570-5 

0626 PIRIPIRI 
UNID. ESC. CASSIANA 

ROCHA 
DESIGNAR DIR. ADJUNTO JOSÉ DE RIBAMAR MEDEIROS 112.614-8 

0627 PIRIPIRI 
UNID. ESC. JUDITH A. 

SANTANA 

CESSAR ITEM II DA 
PORT.0755/14 E DESIG. DIR. 

ADJUNTA 
Mª DE LOURDES SOUZA OLIVEIRA 086.375-X 

0628 PIRIPIRI 
UNID. ESC. JÚLIO CÉSAR 

DA SILVA 
CESSAR PORT. 0927/14 E 

DESIG. DIRETOR 
FRANCISCO DAS CHAGAS F. 

DAMASCENO 
293.199-X 

0629 
SÃO PEDRO DO 

PIAUÍ 
ESC. DE EDUC. ESP. TIO 

THOMAS - APAE 
DESIGNAR DIRETORA 

Mª DAS GRAÇAS DE ALENCAR 
NUNES 

106.773-7 

0634 PEDRO II 
CENTRO DE EDUC. 

PROFISSIONAL PROF. 
ANGELINA M. BRAGA 

CESSAR PORT.0507/16 E DESIG. 
DIRETOR 

ALAN SILVA FERREIRA 301.494-X 

0652 TERESINA 
UNID. ESC. PROF. JOSÉ 

AMÁVEL 
DESIGNAR DIRETOR JOSÉ JURANDIR MARQUES 070.379-6 

                                                   II – A presente Portaria entra em vigor a partir desta 
data. 

                                              COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE, 

 GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 15 de abril de 2016. 
 
 

Rejane Ribeiro Sousa Dias 
Secretária de Estado da Educação  
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Portaria GSE Nº. 0574/2016                       Teresina (PI), 15 de abril de 2016. 
 
 A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO 
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, 

 
R E S O L V E: 

                                                  I – Designar os servidores abaixo relacionados, para 
exercerem função gratificada nas Escolas da Rede Estadual de Ensino, pertencente 
às Gerências Regionais de Educação – GRE’s, bem como na sede desta Secretaria. 
Nº PORT MUNICIPIO UNIDADE ESCOLAR FUNÇÃO NOME MATRICULA 

0364 BARRO DURO 
UNID. ESC. BENEDITO 
MARTINS NAPOLEÃO 

CESSAR PORT.1538/15 E DESIG. 
COORD. PEDAGÓGICA 

ALEXANDRA CAVALCANTE 
PESSOA 

172.184-4 

0405 ALTOS 
UNID. ESC. MÁRIO 

RAULINO 
DESIGNAR COORD. PEDAGÓGICA Mª HELENA DIAS DE MORAES 171.044-3 

0406 ALTOS 
UNID. ESC. ALTINA 

PESTANA 
CESSAR PORT. 2105/10 E DESIG. 

COORD. PEDAGÓGICA 
SONIA Mª DE SOUSA OLIVEIRA 103.470-7 

0407 ALTOS 
UNID. ESC. HUGO 

NAPOLEÃO 
CESSAR PORT. 2663/10 E DESIG. 

COORD. PEDAGÓGICA 
Mª DO SOCORRO SOUSA MATOS 115.551-2 

0408 ALTOS UNID. ESC. PIO XII 
CESSAR PORT.2640/10 E 

DESIG. COORD. PEDAGÓGICA 
FRANCISCA DAS CHAGAS A. 

COSTA 
103.458-8 

0413 
JOSÉ DE 
FREITAS 

UNID. ESC. GOV. PEDRO 
FREITAS 

DESIGNAR COORD. PEDAGÓGICA CLEIDE DE MORIAS FARIAS 083.617-6 

0414 LAGOA ALEGRE 
UNID. ESC. ELON 
MACHADO MOITA 

 
DESIGNAR COORD. PEDAGÓGICA 

Mª DO SOCORRO RODRIGUES DA 
SILVA 

278.772-5 

0415 ALTOS UNID. ESC. RAMA BOA 
DESIGNAR COORD. 

PEDAGÓGICA 
ANA CRISTINA SANTOS RIBEIRO 106.480-X 

0416 ALTOS UNID. ESC. RAMA BOA 
DESIGNAR COORD. 

PEDAGÓGICA 
FERNANDA GLEIDE LIMA 

MARTINS 
096.988-5 

0417 
DEMERVAL 

LOBÃO 

CENTRO EST. DE EDUC. 
PROFISSIONAL 

ANTONIETA R. MORAES 

DESIGNAR COORD. 
PEDAGÓGICA 

GISLEIDE DE ALCÂNTARA 
SARAIVA 

085.178-7 

0418 PALMEIRAIS 
UNID. ESC. OZANDIR 

TEIXEIRA 
DESIGNAR COORD. 

PEDAGÓGICA 
BERNADETE SILVA SOARES 109.339-8 

0419 PALMEIRAIS 
UNID. ESC. SEBASTIÃO S. 

RIBEIRO 
DESIGNAR COORD. 

PEDAGÓGICA 
ELIENE LOPES DE SOUSA 085.185-0 

0420 PALMEIRAIS 
UNID. ESC. SEBASTIÃO S. 

RIBEIRO 
DESIGNAR COORD. PEDAGÓGICA FRANCILENE O. BATISTA 103.541-0 

0421 UNIÃO UNID. ESC. CELSA LEMOS 
DESIGNAR COORD. 

PEDAGÓGICO 
ADRIANO F. DA SILVA 232.902-6 

                                                   II – A presente Portaria entra em vigor a partir desta 
data. 

                                              COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE, 

 GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 15 de abril de 2016. 
 
 

Rejane Ribeiro Sousa Dias 
Secretária de Estado da Educação  

  
Portaria GSE Nº. 0575/2016                       Teresina (PI), 15 de abril de 2016. 
 
 A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO 
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, 

 
R E S O L V E: 

                                                  I – Designar os servidores abaixo relacionados, para 
exercerem função gratificada nas Escolas da Rede Estadual de Ensino, pertencente 
às Gerências Regionais de Educação – GRE’s, bem como na sede desta Secretaria. 
Nº PORT MUNICIPIO UNIDADE ESCOLAR FUNÇÃO NOME MATRICULA 

0423 ALTOS 
UNID. ESC. AFONSO 

MAFRENSE 
DESIGNAR COORD. PEDAGÓGICA SILVANIA ALVES LIMA 081.287-X 

0424 ALTOS 
UNID. ESC. AFONSO 

MAFRENSE 
DESIGNAR COORD. PEDAGÓGICA ELISANGELA FRANCO PINTO 130.704-5 

0437 
JOSÉ DE 
FREITAS 

UNID. ESC. GOV. PEDRO 
FREITAS 

CESSAR PORT. 0494/11 E DESIG. 
COORD. PEDAGÓGICA 

REGINA LÚCIA B.DE SOUSA SILVA 232.573-0 

0542 
DOMINGOS 
MOURÃO 

UNID. ESC. Mª ISAIAS DE 
JESUS 

DESIGNAR DIRETOR ANTONIO PEREIRA NETO 080.639-X 

0543 PEDRO II 
UNID. ESC. DEP. MILTON 

BRANDÃO 
CESSAR PORT. 1094/14 E 

DESIG. COORD. PEDAGÓGICA 
MARIA GLAUCIANE GOMES 103.378-6 

0544 
SÃO JOSÉ DO 

DIVINO 
UNID. ESC. PEDRO M. DE 

CERQUEIRA 
DESIGNAR COORD. PEDAGÓGICA 

Mª BERNADETE CARVALHO 
NUNES 

171.592-5 

0545 
SÃO JOSÉ DO 

DIVINO 
UNID.ESC. PEDRO M. DE 

CERQUEIRA 
DESIGNAR COORD. PEDAGÓGICA 

Mª VERÔNICA MACHADO 
PORTELA 

100.398-4 

0546 
MILTON 

BRANDÃO 

UNID. ESC. PROF. Mª DE 
LOURDES N. L. DE A. 

BRANDÃO 

DESIGNAR COORD. 
PEDAGÓGICA 

ELIANE NEVES PEREIRA 279.539-6 

0547 
DOMINGOS 
MOURÃO 

UNID. ESC. Mª ISAIAS DE 
JESUS 

DESIGNAR COORD. 
PEDAGÓGICA 

ELIANE GOMES DE SOUSA 080.624-2 

0548 
CAPITÃO DE 

CAMPOS 
UNID. ESC. ARIMATEIA 

TITO FILHO 
DESIGNAR COORD. 

PEDAGÓGICO 
ANTONIO FRANCISCO DOS 

SANTOS 
109.554-4 

0549 PIRACURUCA 
UNID. ESC. PRES. 

CASTELO BRANCO 
DESIGNAR COORD. 

PEDAGÓGICA 
GLICINIA FORTES M. DE A. 

MAGALHÃES 
045.821-0 

0550 PIRACURUCA 
UNID. ESC. PRES. 

CASTELO BRANCO 
DESIGNAR COORD. 

PEDAGÓGICA 
HELTON RODRIGUES CARVALHO 157.461-2 

0551 PIRACURUCA 
UNID. ESC. PRES. 

CASTELO BRANCO 
DESIGNAR COORD. PEDAGÓGICA 

FRANCISCA GARDENIA F. DE A. 
MARTINS 

109.251-X 

0552 PEDRO II 
UNID. ESC. MENDES 

MOURÃO 
DESIGNAR COORD. 

PEDAGÓGICO 
RAIMUNDO SOSTENES A. 

OLIVEIRA 
075.745-4 

                                                   II – A presente Portaria entra em vigor a partir desta 
data. 

                                              COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE, 

 GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 15 de abril de 2016. 
 
 

Rejane Ribeiro Sousa Dias 
Secretária de Estado da Educação  

Of.  097
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Portaria GSE/ADM Nº 0159/2016.                Teresina (PI), 11 de maio de 2016. 
 
 
 

Designa servidora do quadro de pessoal da 
SEDUC/PI, da área técnica afim, para 
acompanhamento da execução do objeto de 
convênio que especifica.  
 

                   A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, com base no art. 35, II, “e” e “g”, da Lei Complementar 
estadual n. 28, de 09 de junho de 2003,  
CONSIDERANDO o art. 7º, VII, do Decreto nº 13.860, de 22/09/2009; 
CONSIDERANDO o art. 40, § 1º, da IN CONJUNTA SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº 
001/2009, de 04/12/2009,  
 

R E S O L V E: 

 
Art. I - Cessar os efeitos da Portaria GSE/ADM N°230/2015 de 01 de junho de  
2015.  
Art. II - Designar a servidora Maria Goreti de Oliveira Macêdo, matrícula nº 
071626-0, do quadro de pessoal desta Secretaria Estadual da Educação, lotada 
na Assessoria Comunitária - ASCOMUT/SUPIN/SEDUC/PI, para acompanhar a 
execução do objeto do Convênio nº 011/2014, celebrado com a Casa do  
Estudante Pobre do Piauí - CEPI, cujo objeto é a cooperação financeira que visa 
garantir o custeio das despesas de manutenção da CEPI, localizada em 
Teresina-PI, nos termos art. 7º, VII, do Decreto nº 13.860, de 22/09/2009, e art. 
40, § 1º, da, IN CONJUNTA SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº 001/2009, de 04/12/2009. 
 
 
COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, em 
Teresina (PI), 11 de maio de 2016. 
 
 

 
 
 

Rejane Ribeiro Sousa Dias 
Secretária Estadual da Educação e Cultura 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Portaria GSE/ADM 160/2016.                 Teresina (PI), 11 de  maio  2016. 
 
 
 
Designa servidor do quadro de pessoal da SEED/PI, da área técnica afim, para 
acompanhamento da execução do objeto de convênio que especifica. 
 
 
 
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no uso de suas 
atribuições legais, com base no art. 35, II, “e” e “g”, da Lei Complementar 
estadual n. 28, de 09 de junho de 2003,  
CONSIDERANDO o art. 7º, VII, do Decreto nº 13.860, de 22/09/2009; 
CONSIDERANDO o art. 40, § 1º, da IN CONJUNTA SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº 
001/2009, de 04/12/2009,  
 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º – Designar o servidor Art. 1º – Designar o servidor José Leonício Pereira da 
Rocha, matrícula nº 271399-3, do quadro de pessoal desta Secretaria Estadual da 
Educação, lotado na Unidade de Gestão da Rede Física - UGERF/SEED/PI, para 
acompanhar a execução do objeto do Convênio nº 005/2016, celebrado com a 
Prefeitura Municipal de Jacobina- PI, cujo objeto é a cooperação financeira 
que visa garantir a Reforma e Ampliação da Escola Municipal no Município 
de Jacobina do Piauí, nos termos art. 7º, VII, do Decreto nº 13.860, de 
22/09/2009, e art. 40, § 1º, da, IN CONJUNTA SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº 
001/2009, de 04/12/2009. 

 
 
COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, em 
Teresina (PI), 11 de maio de 2016. 
 
 
 
 
 

Rejane Ribeiro Sousa Dias 
Secretária Estadual da Educação do Piauí- PI 

 
 Of.  098

ERRATA À PORTARIA/ GSJ Nº 60/2016

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições legais, publica errata à PORTARIA/GSJ/Nº 60/2016,
publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí nº 57, de 28/03/2016,
que designa os profissionais para ministrar aula no “I CURSO DE
APERFEIÇOAMENTO EM SERVIÇOS PENAIS DO PIAUÍ”, para nela
fazer constar que:

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA JUSTIÇA

Teresina (PI), 10 de maio de 2016.

DANIEL CARVALHO OLIVEIRA  VALENTE
Secretário de Estado da Justiça

Of. 290

�

�

�

�

�

����������	�
�����������	 
���������	 ����	 ���	

�
����� �� ������� ���

�������������

�������� ���

�������

� ! "���##! $� %&�'����

� �
�
��()*��	�
�����������	 
���������	 ����	 ���	

�
����� �� ������� ���

�������������

�������� ���

�������
��+������� ������
,���-����
�
�

� ! "���##! $� %&�'����

 

�

Portaria N. º DGE / 033 /2016

Designa a Comissão Especial de Licitação (CEL)
do Departamento de Estradas de Rodagem do
Piauí com a função de receber, abrir, examinar e
julgar todos os documentos e procedimentos
relativos às licitações denominadas:
Concorrência n. 011/2016.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENT O DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

CONSTITUIR uma Comissão Especial de Licitação (CEL/DER-PI)
composta pelos membros: Procurador Autár quico CLÓVIS PORTELA
VELOSO (Presidente),  Engº FELIPE JOSÉ MENDES RAULINO
FILHO  (membro), Engº DURVAL MENDES DE C. FILHO (membro),
Engº PAULO HENRIQUE ALVES DO NASCIMENTO (Suplente) e  o
Engº OSMAN GOMES DA SILVA (Suplente), para sob a presidência
do primeiro, proceder ao recebimento, abertura, exame e julgamento da
Concorrência n.º 011/2016 que tem por objeto a contratação de
empresa para Execução dos Serviços de Melhoramento da Implantação
e Pavimentação Asfáltica em Tratamento Superficial Duplo - TSD, da
Rodovia TER – 335, trecho: Fazenda Nova (Leste) / Entrº PI – 113
(Bulena) com 4,665 km de extensão.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

DER-PI, em Teresina (PI), 12 de maio de 2016.

Engº José de Araújo Dias
Diretor Geral – DER/PI

Of. 258

DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ
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PORTARIA GAB. SEADPREV.  Nº 092/16

Teresina, 09 de maio de 2016

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO EST ADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 154, § 7°, da Lei
Complementar n° 13/94 – Estatuto do Servidor,

R E S O L V E  prorrogar pelo prazo de 15 (quinze) dias, a partir de 02 de
abril de 2016, os efeitos das Portarias N°s. 040/2016, 041/2016, 042/2016,
043/2016, 044/2016 e 045/2016, de 18 de março de 2016, que determinou a
instauração de Processos Administrativos Disciplinares para apurar
conduta irregulares das servidoras públicas IVANE DE SOUSA SANTOS,
Professora, matrícula funcional n° 103.333-6, MARCELINA MARIA
PEREIRA, Professora, matrícula funcional n° 260.745-0, RENATA SORAY
DA SILVA LIMA , Professora, matrícula funcional n° 103.335-2, SÔNIA
MARIA LIMA SANTOS , Professora, matrícula funcional n° 171.358-2,
TERESINHA ALVES FEITOSA, Professora, matrícula funcional n°
171.357-4 e MARIA  VALDÊNIA  MARTINS DOS SANTOS, matrícula
funcional n° 103.334-4, todas do quadro de pessoal da Secretaria de
Educação do Estado do Piauí, para a conclusão do processo, em virtude
da impossibilidade de finalização dos trabalhos no tempo aprazado.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA
Secretário de Administração e Previdência

PORTARIA  GAB. SEADPREV. Nº. 095/16

Teresina (PI), 10 de maio de 2016

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, e nos termos
do §6º, do Decreto nº 15.943, de 19 de janeiro de 2015,

Considerando o contido nos autos do Processo nº
AA.002.1.002886/16 -14, cujo objeto é solicitação de delegação da
Secretaria de Estado da Segurança Pública – SSP para realizar Sistema de
Registro de Preços de kit lanche destinado às crianças e adolescentes
assistidos pelo Programa Pelotão Mirim;

Considerando a competência legal da SEADPREV, através da
Superintendência de Licitações e Contratos, conforme Leis 6.673/2015,
publicada no DOE do dia 18/06/2015, para a realização destes
procedimentos;

Considerando o contido na Certidão lavrada pela Gerente de
Planejamento, Pesquisa e Controle, acostada às fls.08 dos autos
retromencionados;

R E S O L V E

Art. 1º Delegar a competência para realização de sistema de registro
de preços à Secretaria de Estado da Segurança Pública – SSP,
especificamente nos limites necessários a aquisição de kit lanche
destinado às crianças e adolescentes assistidos pelo Programa Pelotão
Mirim, conforme necessidade urgente atestada nos autos do processo
retromencionado.

Art. 2° A execução dos procedimentos, sua operacionalização
processual e controle da organização competem à Secretaria de Estado da
Segurança Pública – SSP, bem como os atos de controle final dos
procedimentos licitatórios, devendo a homologação ser realizada pelo
Secretário de Estado da Segurança Pública – SSP.

Art.3° Fica estabelecida por esta Portaria que é de responsabilidade
da Secretaria de Estado da Segurança Pública – SSP a organização
processual, bem como a publicação dos atos dos procedimentos
licitatórios, inclusive quando se tratar de dispensa ou inexigibilidade de
licitação.

Art. 4º Esta DELEGAÇÃO não se aplica aos processos de
prorrogação de vigência dos contratos da Secretaria de Estado da

Segurança Pública – SSP, que deverão ser autorizados pelo Secretário de
Estado da Administração e Previdência.

Art. 5º Esta delegação tem validade de 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 6º Esta portaria poderá ser revogada expressamente por razão
de natureza legal ou fática que enseje preservação do interesse público.

Art.7°Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA
Secretário de Administração e Previdência

PORTARIA  GAB. SEADPREV. Nº. 096/16

Teresina (PI), 10 de maio de 2016

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, e nos termos
do §6º, do Decreto nº 15.943, de 19 de janeiro de 2015,

Considerando o contido nos autos do Processo nº
AA.002.1.002882/16 -83, cujo objeto é solicitação de delegação da
Secretaria de Estado da Segurança Pública – SSP para realizar Sistema de
Registro de Preços de fardamento destinado às crianças e adolescentes
assistidos pelo Programa Pelotão Mirim;

Considerando a competência legal da SEADPREV, através da
Superintendência de Licitações e Contratos, conforme Leis 6.673/2015,
publicada no DOE do dia 18/06/2015, para a realização destes
procedimentos;

Considerando o contido na Certidão lavrada pela Gerente de
Planejamento, Pesquisa e Controle, acostada às fls.08 dos autos
retromencionados;

R E S O L V E

Art. 1º Delegar a competência para realização de sistema de registro
de preços à Secretaria de Estado da Segurança Pública – SSP,
especificamente nos limites necessários a aquisição de fardamento
destinado às crianças e adolescentes assistidos pelo Programa Pelotão
Mirim, conforme necessidade urgente atestada nos autos do processo
retromencionado.

Art. 2° A execução dos procedimentos, sua operacionalização
processual e controle da organização competem à Secretaria de Estado da
Segurança Pública – SSP, bem como os atos de controle final dos
procedimentos licitatórios, devendo a homologação ser realizada pelo
Secretário de Estado da Segurança Pública – SSP.

Art.3° Fica estabelecida por esta Portaria que é de responsabilidade
da Secretaria de Estado da Segurança Pública – SSP a organização
processual, bem como a publicação dos atos dos procedimentos
licitatórios, inclusive quando se tratar de dispensa ou inexigibilidade de
licitação.

Art. 4º Esta DELEGAÇÃO não se aplica aos processos de
prorrogação de vigência dos contratos da Secretaria de Estado da
Segurança Pública – SSP, que deverão ser autorizados pelo Secretário de
Estado da Administração e Previdência.

Art. 5º Esta delegação tem validade de 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 6º Esta portaria poderá ser revogada expressamente por razão
de natureza legal ou fática que enseje preservação do interesse público.

Art.7°Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA
Secretário de Administração e Previdência

Of. 1588

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
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PORTARIA GAB. SEADPREV. Nº 088/16

Teresina, 05 de maio de 2016

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o
que dispõe o art. 39, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994
(Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí),

R E S O L V E designar a servidora LÚCIA MARIA RIBEIRO
GONÇALVES, matrícula n° 023370-6, para exercer a função de
Coordenadora de Cadastro da Previdência, Símbolo DAS-2, em
substituição a MARIA CLÉA PEREIRA BORGES DE LIMA, matrícula
n° 023477-0, enquanto perdurar o afastamento da titular que se encontra
de licença para tratamento de saúde, a partir de 15 de março de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Francisco José Alves da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

Of. 1601

PORTARIA  GAB SEADPREV Nº90/2016

Teresina/PI,06 de maio de 2016.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 35, I,
“a” e “d” da Lei Complementar nº 28, de 09de junho de 2003 (Estatuto dos
Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí),

CONSIDERANDO que pelo princípio constitucional da proibição
de cargos, empregos e funções públicas, somente é possível acumular
cargos, empregos e funções, bem como proventos, nos casos
expressamente contidos no art. 37, XVI, da Constituição Federal; no art.
17, §§1º e 2º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias   ADCT
e art. 11 da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998;

CONSIDERANDO que a acumulação ilícita de cargos, empregos
ou funções públicas constitui improbidade administrativa que atenta
contra os princípios da Administração Pública, na forma do art. 11 da Lei
nº 8.429, de 02 de junho de 1992;

RESOLVE

Art. 1º Constituir a Comissão de Acúmulo de Cargos, responsável
pela análise dos casos de acumulação de cargos, empregos e funções
públicas dos servidores do Estado do Piauí, com a seguinte composição:

a) Nayana Cavalcante Costa, servidora da Secretaria de Estado de
Administração e Previdência, matrícula 298993-0, que a presidirá;

b) Francisco Deon da Câmara Falcão de Carvalho e Montanha,
servidor da Secretaria de Estado de Administração e Previdência, matrícula
000565-7;

c) João Honorato de Sousa Neto,servidor da Secretaria de Estado
de Administração e Previdência, matrícula 288051-2;

d) Maria do Perpétuo Socorro Leite Soares Leal,servidora da
Secretaria de Estado de Administração e Previdência, matrícula 000502-9;

e) Renato de Cássia e Silva Filho, servidor da Secretaria de Estado
de Administração e Previdência, matrícula 247373-9; e

f) Francinelson Silva da Costa, servidor da Controladoria Geral do
Estado, matrícula 197292-8.

Art. 2° Fica revogada a Portaria nº 056/2011-SEAD/GAB, de 15 de
julho de 2011.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê ciência, publique-se e cumpra-se.

Francisco José Alves da Silva
Secretário de Administração e Previdência

Of. 1584

PORTARIA Nº 007/2016

A Diretora Geral da AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO PIAUÍ – ADH/PI, no uso de suas atribuições legais, e
em conformidade com os termos do art. 7º, inciso V do Decreto nº 12.666, de 27
de junho de 2007, que regulamenta a Lei nº 5.644, de 12 de abril de 2007;

RESOLVE:

1º) Revogar a Portaria Nº 012/2012;
2º) Designar o servidor LUCÍLIO SOARES BA TISTA FILHO ,

matrícula nº 146178-8 para proceder ao registro da conformidade diária
no SIAFEM.

3º) Publique-se. Cumpra-se.

Teresina(PI), 05 de maio de 2016

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
Diretora Geral

Of. 337

Governo do Estado do Piauí
Agência de Desenvolvimento Habitacional

Portaria nº 025/2016/GDG                            Teresina, 09 de maio de 2016

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ – IASPI, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

DESIGNAR o Procurador Chefe da Procuradoria Jurídica FRANCISCO
DE ASSIS MACEDO, para responder interina e cumulativamente pela
Diretoria Geral do Instituto, nos dias 10 e 11 de maio de 2016.

Cientifique-se e cumpra-se.

Daniele Amorim Aita
Diretora Geral do IASPI

Of. 222

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO ESTADO – IASPI

PORTARIA  Nº 013/2016                           Oeiras-PI, 11 de Maio de 2016.

Nomear a Coordenadora do Centro
Cirúrgico do Hospital Regional
Deolindo Couto, com o objetivo de
implementar os procedimentos pré, trans
e pós-operatórios para garantir a
qualidade na assistência prestada, além
de monitorar o mapa cirúrgico,
garantindo os insumos necessários para
o ato cirúrgico e monitorar a assistência
prestada pelos técnicos de enfermagem,
orientando-os quanto a procedimentos
e registros necessários.

A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL REGIONAL DEOLINDO
COUTO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Ar t. 1º - Designar, a servidora do Samara Maria Borges Osório, como
Coordenadora do Centro Cirúrgico do Hospital Regional Deolindo
Couto para o exercício vigente:
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas
as disposições em contrário.
Art. 3º Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Luciana de Carvalho Couto
Diretora Geral

Of. 102

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL  DEOLINDO COUT O – OEIRAS
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PORTARIA  GS. Nº 036/16                          Teresina, 1º de maio de 2016.

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe
o art.10, § 2º, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994.

R E S O L V E:

I – Exonerar a servidora Maria Fátima dos Santos, Assistente
de Pesquisa, Matrícula 005865-3, da função gratificada de Direção e
Assessoramento Intermediário, Supervisão IV – DAI 7.

II – Os efeitos desta Portaria retroagem a 1º de março de 2016.

Cientifique-se
Cumpra-se.

Antonio Rodrigues de Sousa Neto
SECRETÁRIO

PORTARIA  GS. Nº 037/16                              Teresina, 1º de maio de 2016.

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe
o art.10, § 2º, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994.

R E S O L V E:

I – Exonerar o servidor Bernardino Gomes Lima, Assistente
de Pesquisa, Matrícula 006118-2, da função gratificada de Direção e
Assessoramento Intermediário, Supervisão IV – DAI 7.

II – Os efeitos desta Portaria retroagem a 1º de março de 2016.

Cientifique-se
Cumpra-se.

Antonio Rodrigues de Sousa Neto
SECRETÁRIO

PORTARIA  GS. Nº 035/16                           Teresina, 09 de maio de 2016.

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe
o art.10, § 2º, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994.

R E S O L V E:

I – Exonerar o servidor José Orlando Quadros Coutinho, Agente
Técnico de Serviços, Matrícula 092320-6, da função gratificada de
Direção e Assessoramento Intermediário, Supervisão IV – DAI 7.

II – Os efeitos desta Portaria retroagem a 1º de março de 2016.

Cientifique-se
Cumpra-se.

Antonio Rodrigues de Sousa Neto
SECRETÁRIO

PORTARIA  GS. Nº 033/16                                Teresina, 09 de maio de 2016.

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe
o art.10, § 2º, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994.

R E S O L V E:

I – Exonerar a servidora Antônia Andrade da Rocha, Agente
Técnico de Serviços, Matrícula 092313-3, da função gratificada de
Direção e Assessoramento Intermediário, Supervisão III – DAI 6.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE PLANEJAMENT O - SEPLAN

II – Os efeitos desta Portaria retroagem a 1º de maio de 2016.

Cientifique-se
Cumpra-se.

Antonio Rodrigues de Sousa Neto
SECRETÁRIO

PORTARIA  GS. Nº 034/16                           Teresina, 09 de maio de 2016.

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe
o art.10, § 2º, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994.

R E S O L V E:

I – Nomear a servidora Antônia Andrade da Rocha, Agente
Técnico de Serviços, Matrícula 092313-3, para a função gratificada de
Direção e Assessoramento Intermediário, Supervisão IV – DAI 7.

II – Os efeitos desta Portaria retroagem a 1º de maio de 2016.

Cientifique-se
Cumpra-se.

Antonio Rodrigues de Sousa Neto
SECRETÁRIO

PORTARIA  GS. Nº 031/16                           Teresina, 09 de maio de 2016.

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe
o art.10, § 2º, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994.

R E S O L V E:

I – Exonerar a servidora Maria do Socorro Nogueira Muller
Machado, Agente Técnico de Serviços, Matrícula 092330-3, da função
gratificada de Direção e Assessoramento Intermediário, Supervisão III
– DAI 6.

II – Os efeitos desta Portaria retroagem a 1º de maio de 2016.

Cientifique-se
Cumpra-se.

Antonio Rodrigues de Sousa Neto
SECRETÁRIO

PORTARIA GS. Nº 032/16                              Teresina, 09 de maio de 2016.

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe
o art.10, § 2º, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994.

R E S O L V E:

I – Nomear a servidora Maria do Socorro Nogueira Muller
Machado, Agente Técnico de Serviços, Matrícula 092330-3, para a
função gratificada de Direção e Assessoramento Intermediário,
Supervisão IV – DAI 7.

II – Os efeitos desta Portaria retroagem a 1º de maio de 2016.

Cientifique-se
Cumpra-se.

Antonio Rodrigues de Sousa Neto
SECRETÁRIO
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PORTARIA GS. Nº 027/16                             Teresina, 09 de maio de 2016.

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o art.10, §
2º, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994.

R E S O L V E:

I – Exonerar a servidora Maria Lúcia de Araújo For tes, Agente
Operacional de Serviços, Matrícula 006368-1, da função gratificada de
Direção e Assessoramento Intermediário, Supervisão III – DAI 6.

II – Os efeitos desta Portaria retroagem a 1º de maio de 2016.

Cientifique-se
Cumpra-se.

Antonio Rodrigues de Sousa Neto
SECRETÁRIO

PORTARIA GS. Nº 028/16                            Teresina, 09 de maio de 2016.

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o art.10, §
2º, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994.

R E S O L V E:

I – Nomear a servidora Maria Lúcia de Araújo For tes, Agente
Operacional de Serviços, Matrícula 006368-1, para a função gratificada de
Direção e Assessoramento Intermediário, Supervisão IV – DAI 7.

II – Os efeitos desta Portaria retroagem a 1º de maio de 2016.

Cientifique-se
Cumpra-se.

Antonio Rodrigues de Sousa Neto
SECRETÁRIO

PORTARIA GS. Nº 029/16                             Teresina, 09 de maio de 2016.

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o art.10, §
2º, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994.

R E S O L V E:

I – Exonerar o servidor Benedito Mendes de Sá, Agente Operacional
de Serviços, Matrícula 005709-6, da função gratificada de Direção e
Assessoramento Intermediário, Supervisão I – DAI 4.

II – Os efeitos desta Portaria retroagem a 1º de maio de 2016.

Cientifique-se
Cumpra-se.

Antonio Rodrigues de Sousa Neto
SECRETÁRIO

PORTARIA GS. Nº 030/16                               Teresina, 09 de maio de 2016.

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o art.10, §
2º, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994.

R E S O L V E:

I – Nomear o servidor Benedito Mendes de Sá, Agente Operacional
de Serviços, Matrícula 005709-6, para a função gratificada de Direção e
Assessoramento Intermediário, Supervisão III – DAI 6.

II – Os efeitos desta Portaria retroagem a 1º de maio de 2016.

Cientifique-se
Cumpra-se.

Antonio Rodrigues de Sousa Neto
SECRETÁRIO

Of. 105

PORTARIA Nº 15/2016 - LACEN/PI, DE 12 DE MAIO DE 2016.

A SENHORA DIRETORA DO LABORATÓRIO CENTRAL  DE
SAÚDE PÚBLICA DR. COSTA ALVARENGA – LACEN/PI, no uso de
suas atribuições legais, considerando a necessidade de compor
Comissão deste LACEN/PI para acompanhar e dar suporte às
atividades inerentes ao Pregão Eletrônico n° 10/2016, que será realizado
pela SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ – SESAPI -
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/SESAPI, designa,
por esta Portaria, servidores para o exercício das funções específicas.

1- RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores para comporem a Comissão:
· Ellen dos Santos Costa / MAT.: 287755-4
· Gildevane Vieira do Nascimento / MAT.: 168502-3
· Fabiano  Vieira da Silva /MAT.: 8031231

Art. 2º - Os servidores ficam designados a acompanharem o
procedimento licitatório e prestarem esclarecimentos técnicos e
emitirem pareceres técnicos relativos ao Pregão na forma eletrônica  n°
10/2016.

Art. 3º - As funções e atribuições acima delegadas deverão ser
submetidas, acompanhadas e controladas diretamente pela Diretoria
do LACEN/PI.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - Registre-se, Cientifique-ser e Cumpra-se.

Walterlene de Carvalho Gonçalves
Diretora do LACEN/PI

PORTARIA Nº 16/2016 - LACEN/PI, DE 12 DE MAIO DE 2016.

A SENHORA DIRETORA DO LABORATÓRIO CENTRAL  DE
SAÚDE PÚBLICA DR. COSTA ALVARENGA – LACEN/PI, no uso de
suas atribuições legais, considerando a necessidade de compor
Comissão deste LACEN/PI para acompanhar e dar suporte às
atividades inerentes ao Pregão Eletrônico n° 11/2016, que será realizado
pela SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ – SESAPI -
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/SESAPI, designa,
por esta Portaria, servidores para o exercício das funções específicas.

2- RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores para comporem a Comissão:
· Ellen dos Santos Costa / MAT.: 287755-4
· Gildevane Vieira do Nascimento / MAT.: 168502-3
· Mariana   Oliveira Santos /MAT.: 243652-3

Art. 2º - Os servidores ficam designados a acompanharem o
procedimento licitatório e prestarem esclarecimentos técnicos e
emitirem pareceres técnicos relativos ao Pregão na forma eletrônica  n°
11/2016.

Art. 3º - As funções e atribuições acima delegadas deverão ser
submetidas, acompanhadas e controladas diretamente pela Diretoria
do LACEN/PI.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - Registre-se, Cientifique-ser e Cumpra-se.

Walterlene de Carvalho Gonçalves
Diretora do LACEN/PI

Of. 272

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE SAÚDE

LABORA TÓRIO CENTRAL  DE SAÚDE PÚBLICA
DR COSTA ALVARENGA
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EXTRATO DAS PORTARIAS
EXPEDIDAS PELA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO

PIAUÍ – UESPI

O Reitor, no uso das atribuições legais que lhe confere o estatuto
da Universidade Estadual do Piauí, resolve:

PORTARIA Nº 0283, de 09 de maio de 2016 - Autorizar a Promoção
Funcional, por obtenção do Título de Doutor, de WILLAME
PARENTE MAZZA, matrícula nº 268829-8, Professor do Quadro
Efetivo de Docentes, lotado no “Campus Clóvis Moura”, de
Professor Assistente Nível I – T.P. - 20 horas, para Professor Adjunto
Nível I - T.P. - 20 horas.

PORTARIA Nº 0284, de 09 de maio de 2016 - Autorizar a Promoção
Funcional, por obtenção do Título de Doutor, de CARLOS
RERISSON ROCHA DA COSTA, matrícula nº 268859-0, Professor
do Quadro Efetivo de Docentes, lotado no “Campus Clóvis Moura”,
de Professor Assistente Nível I – D.E., para Professor Adjunto Nível
I – D.E.

PORTARIA Nº 0285, de 09 de maio de 2016 - Autorizar a Promoção
Funcional, por obtenção do Título de Doutor, de ELIENE MARIA
VIANA DE FIGUEREDO PIEROTE, matrícula nº 268552-3, Professora
do Quadro Efetivo de Docentes, lotada no “Campus Clóvis Moura”,
de Professor Assistente Nível I – D.E., para Professor Adjunto Nível
I – D.E.

PORTARIA Nº 0286, de 09 de maio de 2016 - Autorizar a Progressão
Funcional, por desempenho acadêmico, de MÁRIO SOARES DE
ALENCAR, matrícula nº 270171-5, Professor do Quadro Efetivo de
Docentes, lotado no Campus “Dom José Vasquez Diaz”, em Bom
Jesus, de Professor Auxiliar Nível I – T.P. 20 horas, para Professor
Auxiliar Nível II – T.P. 20 horas.

PORTARIA Nº 0287, de 09 de maio de 2016 - Autorizar a Progressão
Funcional, por desempenho acadêmico, de LIDENORA DE ARAÚJO
CUNHA, matrícula nº 170609-8, Professora do Quadro Efetivo de
Docentes, lotada no Centro de Ciências da Educação, Comunicação
e Artes – CCECA, no Campus “Poeta Torquato Neto”, de Professor
Assistente Nível I – D.E., para Professor Assistente Nível II – D.E.

PORTARIA Nº 0288, de 09 de maio de 2016 - Autorizar a Progressão
Funcional, por desempenho acadêmico, de NAYANA PINHEIRO
MACHADO DE FREITAS COELHO, matrícula nº 170661-6,
Professora do Quadro Efetivo de Docentes, lotada no Centro de
Ciências da Saúde – CCS, no Campus “Poeta Torquato Neto”, de
Professor Adjunto Nível I – D.E., para Professor Adjunto Nível II –
D.E.

PORTARIA Nº 0289, de 09 de maio de 2016 - Designar as servidoras,
a seguir relacionadas, para comporem a Comissão de Análise do
Processo de Seleção do Programa Bolsa Trabalho, no Campus “Poeta
Torquato Neto” e no “Campus Clóvis Moura”, conforme Edital
PREX/UESPI nº 05/2016:

Silvana Silva Cunha  - Presidente

Amélia de Sousa Leitão  - Membro

Rosa Maria Fontinele Brito  - Membro

Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão, retroagindo
seus efeitos a contar de 15/04/16.

PORTARIA Nº 0290, de 09 de maio de 2016 - Designar as servidoras,
a seguir relacionadas, para comporem a Comissão de Análise do

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
       UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ

     GABINETE DA REITORIA

Processo de Seleção do Programa Bolsa Trabalho, nos Campi “Dom
José Vasquez Diaz”, em Bom Jesus,  “Professor Possidônio Queiroz”,
em Oeiras e “Professor Barros Araújo”, em Picos, conforme Edital
PREX/UESPI nº 05/2016:

Rosa Maria Fontinele Brito  - Presidente

Amélia de Sousa Leitão  - Membro

Silvana Silva Cunha  - Membro

Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão, retroagindo
seus efeitos a contar de 15/04/16.

PORTARIA Nº 0291, de 09 de maio de 2016 - Designar as servidoras,
a seguir relacionadas, para comporem a Comissão de Análise do
Processo de Seleção do Programa Apoio Pedagógico, nos Campi
“Poeta Torquato Neto”, em Teresina, “Clóvis Moura”, em Teresina,
“Professor Possidônio Queiroz”, em Oeiras, “Professor Barros
Araújo”, em Picos e “Rio Marataoan”, em Barras, conforme Edital
PREX/UESPI nº 05/2016:
Amélia de Sousa Leitão  - Presidente
Rosa Maria Fontinele Brito  - Membro
Silvana Silva Cunha  - Membro
Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão, retroagindo
seus efeitos a contar de 15/04/16.
PORTARIA Nº 0293, de 10 de maio de 2016 - Homologar o resultado
final do Processo de Seleção de Professores do Quadro Provisório
da UESPI, conforme Edital PREG n° 025/2016.

PORTARIA Nº 0294, de 10 de maio de 2016 - Aditar a Portaria nº
0884, de 30 de novembro de 2015, excluindo JOÃO RIBEIRO DE
SOUSA e incluindo DOMINGOS BARROS DE OLIVEIRA, como
monitor da Equipe Gestora do Curso de Geografia, no âmbito do
Programa Nacional de Educação para a Reforma Agrária –
PRONERA, no Campus “Professor Ariston Dias Lima”, em São
Raimundo Nonato.

PORTARIA Nº 0295, de 11 de maio de 2016 - Remover, a pedido,
LAÉSSIO ALVARENGA ARAGÃO, matrícula nº 281505-2, Agente
Técnico de Serviços, na função de Técnico de Apoio Administrativo,
do Quadro Efetivo de Servidores, do Campus “Professor Possidônio
Queiroz”, em Oeiras para o Campus “Professor Barros Araújo”, em
Picos.

PORTARIA Nº 0296, de 11 de maio de 2016 - Exonerar MARCOS
DOS SANTOS FERNANDES, matrícula nº 269378-0, da função
gratificada, Símbolo DAI-7, de Auxiliar de Secretaria da Gráfica e
Editora desta IES.
PORTARIA Nº 0297, de 11 de maio de 2016 - Nomear MARCOS DOS
SANTOS FERNANDES, matrícula nº 269378-0, para exercer o cargo
de Secretário de Controle Acadêmico, Símbolo DAS-2, do Campus
de Paulistana, designando-o para prestar serviços na Pró-Reitora
de Ensino de Graduação – PREG, nesta IES.

PORTARIA Nº 0298, de 12 de maio de 2016 - Remover, a pedido,
JOÃO BATISTA DA SILVA CONRADO, matrícula nº 268989-8,
Professor Assistente, Nível I, D.E., do Quadro Efetivo de Docentes,
do Campus “Dep. Jesualdo Cavalcanti”, em Corrente, para o Campus
“Professor Possidônio Queiroz”, em Oeiras.

PORTARIA Nº 0299, de 12 de maio de 2016 - Nomear TALLYTA
CÁSSIA SOUSA LOPES para exercer o cargo de Diretor do
Departamento de Engenharia - DENG, desta IES, símbolo DAS-4.

Teresina-PI, 12 de maio de 2016.

NOUGA CARDOSO BATISTA
Reitor
Of. 068
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LICIT AÇÕES E CONTRATOS

Extrato de Contrato  2016

Referência: Contrato nº22/2016 - Processo nº A.A.013.1.000473/15-12
16.1172/15.
Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
Contratada: Ana Turismo Ltda.
Objeto: prestação de serviços reserva, emissão, marcação, remarcação
e cancelamento de bilhetes de passagens aéreas para quaisquer trechos
nacionais e internacionais, de acordo com as necessidades dos Órgãos
que compõe o Governo do Estado do Piauí.
Licitação: Pregão Presencial nº 001/2015, Ata de Registro de Preços nº
VI/2015, liberação nº 0636/2015-DL/SEADPREV/PI.
Dotação Orçamentária: Os recursos financeiros para a despesa
decorrente da contratação que se seguirem à licitação, neste exercício,
correrão por conta do Estado do Piauí, através da Secretaria da
Infraestrutura.  Órgão Orçamentário: 16; Unidade Orçamentária:
101;Programa: 90; Ação (Proj/Ativ/Op.Esp.): 2311; Função: 04;
Subfunção 122;Natureza da Despesa: 3390-33; Subelemento: 01;Fonte
de Recursos: 0100001001.
Valor: R$ 4.725,72 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais e setenta
e dois centavos).
Prazo de Execução: 12 (doze) meses.
Data da Assinatura: 01 de abril de 2016.
Assinam: Janainna Pinto Marques (pela Secretaria da Infraestrutura) e
Francisco Lima Lopes (pela contratada).

Referência: Contrato nº23/2016 - Processo nº A.A.013.1.000473/15-12
16.1172/15.
Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
Contratada: Friends Organizações Turísticas Ltda.
Objeto: prestação de serviços reserva, emissão, marcação, remarcação
e cancelamento de bilhetes de passagens aéreas para quaisquer trechos
nacionais e internacionais, de acordo com as necessidades dos Órgãos
que compõe o Governo do Estado do Piauí.
Licitação: Pregão Presencial nº 001/2015, Ata de Registro de Preços nº
VI/2015, liberação nº 0636/2015-DL/SEADPREV/PI.
Dotação Orçamentária: Os recursos financeiros para a despesa
decorrente da contratação que se seguirem à licitação, neste exercício,
correrão por conta do Estado do Piauí, através da Secretaria da
Infraestrutura.  Órgão Orçamentário: 16; Unidade Orçamentária:
101;Programa: 90; Ação (Proj/Ativ/Op.Esp.): 2311; Função: 04;
Subfunção 122;Natureza da Despesa: 3390-33; Subelemento: 01;Fonte
de Recursos: 0100001001.
Valor: R$ 4.725,72 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais e setenta
e dois centavos).
Prazo de Execução: 12 (doze) meses.
Data da Assinatura: 01 de abril de 2016.
Assinam: Janainna Pinto Marques (pela Secretaria da Infraestrutura) e
Maria Lizete Palmeira Dias Nogueira (pela contratada).

Referência: Contrato nº24/2016 - Processo nº A.A.013.1.000473/15-12
16.1172/15.
Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
Contratada: AEROVIP Viagens e Turismo Ltda - ME.
Objeto: prestação de serviços reserva, emissão, marcação, remarcação
e cancelamento de bilhetes de passagens aéreas para quaisquer trechos
nacionais e internacionais, de acordo com as necessidades dos Órgãos
que compõe o Governo do Estado do Piauí.
Licitação: Pregão Presencial nº 001/2015, Ata de Registro de Preços nº
VI/2015, liberação nº 0636/2015-DL/SEADPREV/PI.
Dotação Orçamentária: Os recursos financeiros para a despesa
decorrente da contratação que se seguirem à licitação, neste exercício,
correrão por conta do Estado do Piauí, através da Secretaria da
Infraestrutura.  Órgão Orçamentário: 16; Unidade Orçamentária:
101;Programa: 90; Ação (Proj/Ativ/Op.Esp.): 2311; Função: 04;
Subfunção 122;Natureza da Despesa: 3390-33; Subelemento: 01;Fonte
de Recursos: 0100001001.

Valor: R$ 4.725,72 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais e setenta
e dois centavos).
Prazo de Execução: 12 (doze) meses.
Data da Assinatura: 01 de abril de 2016.
Assinam: Janainna Pinto Marques (pela Secretaria da Infraestrutura) e
Lenita Siqueira de Carvalho Medeiros (pela contratada).

Referência: Contrato nº25/2016 - Processo nº A.A.013.1.000473/15-12
16.1172/15.
Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
Contratada: Open Tour Viagens e Turismo Ltda - ME.
Objeto: prestação de serviços reserva, emissão, marcação, remarcação
e cancelamento de bilhetes de passagens aéreas para quaisquer trechos
nacionais e internacionais, de acordo com as necessidades dos Órgãos
que compõe o Governo do Estado do Piauí.
Licitação: Pregão Presencial nº 001/2015, Ata de Registro de Preços nº
VI/2015, liberação nº 0636/2015-DL/SEADPREV/PI.
Dotação Orçamentária: Os recursos financeiros para a despesa
decorrente da contratação que se seguirem à licitação, neste exercício,
correrão por conta do Estado do Piauí, através da Secretaria da
Infraestrutura.  Órgão Orçamentário: 16; Unidade Orçamentária: 101;
Programa: 90; Ação (Proj/Ativ/Op.Esp.): 2311; Função: 04; Subfunção
122; Natureza da Despesa: 3390-33; Subelemento: 01;Fonte de
Recursos: 0100001001.
Valor: R$ 4.725,72 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais e setenta
e dois centavos).
Prazo de Execução: 12 (doze) meses.
Data da Assinatura: 01 de abril de 2016.
Assinam: Janainna Pinto Marques (pela Secretaria da Infraestrutura) e
Ermelinda Pacheco Castelo Branco Jacob (pela contratada).

Referência: Contrato nº26/2016 - Processo nº A.A.013.1.000473/15-12
16.1172/15.
Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
Contratada: Leite & Cavalcanti LTDA - ME.
Objeto: prestação de serviços reserva, emissão, marcação, remarcação
e cancelamento de bilhetes de passagens aéreas para quaisquer trechos
nacionais e internacionais, de acordo com as necessidades dos Órgãos
que compõe o Governo do Estado do Piauí.
Licitação: Pregão Presencial nº 001/2015, Ata de Registro de Preços nº
VI/2015, liberação nº 0636/2015-DL/SEADPREV/PI.
Dotação Orçamentária: Os recursos financeiros para a despesa
decorrente da contratação que se seguirem à licitação, neste exercício,
correrão por conta do Estado do Piauí, através da Secretaria da
Infraestrutura.  Órgão Orçamentário: 16; Unidade Orçamentária: 101;
Programa: 90; Ação (Proj/Ativ/Op.Esp.): 2311; Função: 04; Subfunção
122; Natureza da Despesa: 3390-33; Subelemento: 01;Fonte de
Recursos: 0100001001.
Valor: R$ 4.725,72 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais e setenta
e dois centavos).
Prazo de Execução: 12 (doze) meses.
Data da Assinatura: 01 de abril de 2016.
Assinam: Janainna Pinto Marques (pela Secretaria da Infraestrutura) e
Alberto Jorge Ribeiro Leite (pela contratada).

Referência: Contrato nº18/2016 - Processo nº AA.013.1.000604/15-02
Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
Contratada: MAZUAD Auto Locadora E Logística Ltda.
Objeto: locação de veículos automotores para as atividades diárias do
CONTRATANTE.
Licitação: Pregão Presencial n° 002/2015-DL/SEADPREV/PI, Processo
n° AA.002.1.016224/15-27 (EXTRATO PARCIAL Nº XIV, DOE Nº 226
DE 01/12/2015).
Dotação Orçamentária: Órgão Orçamentário: 16; Unidade
Orçamentária: 101; Programa: 90; Ação (Proj/Ativ/Op.Esp.): 2311;
Função: 04; Subfunção: 122; Natureza da Despesa: 3390-
39;Suplemento: 10;Fonte de Recursos: 0100001001.
Valor: R$ 4.930,00 (quatro mil novecentos e trinta reais).
Prazo de Execução: 12 (doze) meses.
Data da Assinatura: 21 de março de 2016.
Assinam: Janainna Pinto Marques (pela Secretaria da Infraestrutura) e
David Borges Hagem Mazuad  (pela contratada).

Of. 355

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA
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EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO
CONTRATO Nº 181/2016

Proc. Adm. nº: AA.900.1.020579/15-85

OBJETO: Serviço de Oftalmologia com capacidade de deslocar
equipamentos e profissionais especializados de forma itinerante para
prestar atendimento de Consultas e Exames do aparelho ocular e
Cirurgias de Catarata nas várias Regiões do Estado, além de capacidade
logística de adequar estrutura física a ser utilizada na ação.
Recursos: Unidade Gestora: 17.101; Fonte: 113; Projeto/Atividade:
0003.2216; Elemento de Despesa: 339039.
VALOR ESTIMADO: 4.118.354,99 (Quatro milhões, cento e dezoito
mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e noventa e nove centavos.
CONTRATANTE: ESTADO DO PIAUÍ, ATRAVÉS DA SECRETARIA
DE ESTADO DE SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI. CONTRATADO:
CL ÍNICA DE OFTALMODIAGNÓSTICO LTDA –
OFTALMODIAGNOSE
DATA DA ASSINATURA: 11 DE MAIO DE 2016.
IGNATÁRIOS: FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA  COSTA,
Secretário de Estado da Saúde, pelaContratante; e, MAILMA MABEL
SAMPAIO VASCONCELOS, pela contratada CLÍNICA DE
OFTALMODIAGNÓSTICO LTDA – OFTALMODIAGNOSE.

Visto: Brenda Dias Matias Dantas – Presidente CPL/SESAPI.

Publique-se:

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
Secretário de Estado da Saúde

Of. 116

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI

AVISO DE SUSPENSÃO

PROCEDIMENTO: Pregão Eletrônico nº 04/2016 – CPL/SESAPI.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE UMA SOLUÇÃO INTEGRADA DE
REGULAÇÃO DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE.  TIPO: Menor Preço por
ITEM. DATA E HORÁRIO:
Fica Suspensa a data do procedimento licitatório para adequação no
termo de referencia, com uma nova publicação oportuna.
INFORMAÇÕES:  SALA de Reunião CPL/SESAPI, Av. Pedro Freitas,
s/n, Centro Administrativo – Teresina – PI. INFORMAÇÕES: CPL/
SESAPI, no mesmo endereço, FONE: (86) 3216-3604 e-mail:
cplsaude@saude.pi.gov.br

Brenda Dias Matias
Presidente da CPL/SESAPI

Visto:
FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA

Secretário de Estado da Saúde do Piauí
Of. 117

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIV O Nº 88/16
AO CONVÊNIO Nº 94/15

ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo  ao  Convênio Nº 94/15,  celebrado
entre a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e a ASSOCIAÇÃO
PIAUIENSE DE MUNICÍPIOS  APPM.  OBJETO: Alterar Plano de
Trabalho, valor e cronograma de desembolso previstos nas cláusulas
terceira e quarta. Valor Convenente: 1.353.106,92(um milhão, trezentos
cinquenta e três mil, cento e seis reais, noventa e dois centavos)
Unidade Orçamentária: 170.101  FUNSAÚDE;  Programa: 03  Saúde
de qualidade para todos; Projeto/Atividade: 1148  Apoio Financeiro a
Ações/Procedimentos e Projetos Desenvolvidos em Parceria com
Entidade do Terceiro Setor/sem fins lucrativos; Elemento de Despesa:
3350.41 -  Contribuições,  Fonte de Recursos: 100 Tesouro Estadual.
DATA DE ASSINATURA: 09.05.2016. SIGNATÁRIO : FRANCISCO DE
ASSIS DE OLIVEIRA COSTA - Secretário de Estado da Saúde,
ARINALDO ANTONIO LEAL  Presidente da APPM.

Of. 1175

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRA TO Nº 002/2016

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: Nº AA.002.1.014127/15-09/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2015  SLC-DL/SEADPREV/PI-SRP
LIBERAÇÃO Nº 0587/2015-SLC/DL/SEADPREV/PI
CONTRATO: Nº 002/2016
OBJETO DO CONTRATO : O presente contrato tem por objeto a
contratação de empresa para prestação de serviços de agenciamento
de viagens, a fim de atender as necessidades da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico e Tecnológico - SEDET
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : Recursos do Tesouro (00)
VIGÊNCIA:  O Contrato tem vigência de 12 (doze) meses, contados a
partir de sua assinatura, sendo admitida prorrogação conforme
art. 57 da Lei nº 8.666/93, e eficácia com a publicação do extrato no
DOE, na forma da legislação vigente, em especial da Lei Federal nº
8.666/1993, com alterações posteriores
CONTRATANTE: Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico e Tecnológico do Estado do Piauí  SEDET
CONTRATADA: FRIENDES ORGANIZAÇÕES TURÍSTICAS LTDA-ME
FUNDAMENTO LEGAL  : Lei Nº 8.666/93
ASSINATURAS: José Icemar Lavôr Néri (SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TECNOLÓGICO - SEDET),
Maria Lizete Palmeira Dias Nogueira (Representante Legal  FRIENDES
ORGANIZAÇÕES TURÍSTICAS LTDA-ME)

Teresina (PI), 29 de Fevereiro de 2016.

JOSÉ ICEMAR LAVÔR NÉRI
SECRETÁRIO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRA TO Nº 003/2016

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: Nº AA.002.1.014127/15-09/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2015  SLC-DL/SEADPREV/PI-SRP
LIBERAÇÃO Nº 0587/2015-SLC/DL/SEADPREV/PI
CONTRATO: Nº 003/2016  CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENT O ECONOMICO E TECNOLOGICO
(CONTRATANTE) E A MIRACÉU TURISMO LTDA (CONTRATADA)
OBJETO DO CONTRATO : O presente contrato tem por objeto a
contratação de empresa para prestação de serviços de agenciamento
de viagens, a fim de atender as necessidades da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico e Tecnológico - SEDET
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : Recursos do Tesouro (00)
VIGÊNCIA:  O Contrato tem vigência de 12 (doze) meses, contados a
partir de sua assinatura, sendo admitida prorrogação conforme
art. 57 da Lei nº 8.666/93, e eficácia com a publicação do extrato no
DOE, na forma da legislação vigente, em especial da Lei Federal nº
8.666/1993, com alterações posteriores
CONTRATANTE : Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico e Tecnológico do Estado do Piauí  SEDET
CONTRATADA : MIRACÉU TURISMO LTDA
FUNDAMENTO LEGAL  : Lei Nº 8.666/93
ASSINATURAS: José Icemar Lavôr Néri (SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TECNOLÓGICO - SEDET), Luiz
Mamede de Castro (Representante Legal  MIRACÉU TURISMO LTDA)

Teresina (PI), 21 de março de 2016.

JOSÉ ICEMAR LAVÔR NÉRI
SECRETARIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E

TECNOLÓGICO - SEDET

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRA TO Nº 005/2016

PROCESSO ADMINISTRA TIVO: Nº AA.002.1.014127/15-09/2015 -
LIBERAÇÃO Nº 0587/2015-SLC/DL/SEADPREV/PI
CONTRATO: Nº 005/2016
OBJETO DO CONTRATO : O presente contrato tem por objeto a
contratação de empresa para prestação de serviços de agenciamento

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO
E TECNOLÓGICO
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE SEGURANÇA
GABINETE DO SECRETÁRIO

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

Of. 1587
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ERRATA AO CONTRATO Nº 30/2016 
Alteração da Cláusula Segunda- Do Objeto; e da Cláusula Terceira- Do Valor. 
PROCESSO Nº: AA.002.1.014528/15-70 
 
 
ONDE SE LÊ: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO:  
Constitui objeto deste Contrato, a adesão à Ata de Registro de Preços de LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
N° 016/2015 ALEPI, decorrente do Pregão Eletrônico N° 011/2015, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria de Estado da Administração e Previdência- SEADPREV, na seguinte forma: 
 

 
ITEM 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

 
Auxiliar Administrativo II 

 
01 und.  

 
R$ 2.676,53 

 
R$ 2.676,53 

 
Auxiliar Administrativo Nível 

Superior II 

 
01 und.  

 
R$ 5.711,50 

 
R$ 5.711,50 

 
Gerente Administrativo 

 
02 unds. 

 
R$ 2.054,70 

 
R$ 4.109,40 

VALOR TOTAL MENSAL R$ 12.497,43 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR:  
Pela prestação dos serviços ora ajustados, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, mensalmente, o 
valor de R$ 12.497,43 (doze mil quatrocentos e noventa e sete reais e quarenta e três centavos). 
 
LEIA-SE:  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO:  
Constitui objeto deste Contrato, a adesão à Ata de Registro de Preços de LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
N° 016/2015 ALEPI, decorrente do Pregão Eletrônico N° 011/2015, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria de Estado da Administração e Previdência- SEADPREV, na seguinte forma: 
 

 
ITEM 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

 
Auxiliar Administrativo II 

 
01 und.  

 
R$ 2.676,53 

 
R$ 2.676,53 

 
Auxiliar Administrativo Nível 

Superior II 

 
01 und.  

 
R$ 5.711,50 

 
R$ 5.711,50 

�

�

�

�

 
 

�

 
Gerente Administrativo 

 
02 unds. 

 
R$ 4.109,40 

 
R$ 8.218,80 

VALOR TOTAL MENSAL R$ 16.606,83 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR:  
Pela prestação dos serviços ora ajustados, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, mensalmente, o 
valor de R$ 16.606,83 (dezesseis mil seiscentos e seis reais e oitenta e três centavos). 
 Of. 038

de viagens, a fim de atender as necessidades da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico e Tecnológico - SEDET
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : Recursos do Tesouro (00)
VIGÊNCIA:  O Contrato tem vigência de 12 (doze) meses, contados a
partir de sua assinatura, sendo admitida prorrogação conforme
art. 57 da Lei nº 8.666/93, e eficácia com a publicação do extrato no
DOE, na forma da legislação vigente, em especial da Lei Federal nº
8.666/1993, com alterações posteriores
CONTRATANTE : Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico e Tecnológico do Estado do Piauí  SEDET
CONTRATADA: LEITE E CAVALCANTI LTDA-ME, CNPJ 07.656.281/
0001-84
ASSINATURAS: José Icemar Lavôr Néri (Secretaria do
Desenvolvimento Econômico e Tecnológico - SEDET), Alberto Jorge
Ribeiro Leite (Representante Legal  LEITE E CAVALCANTI LTDA-
ME)

Teresina (PI), 21 de março de 2016.

JOSÉ ICEMAR LAVÔR NÉRI
SECRETARIO

Of. 398
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EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIV O
AO CONTRATO Nº 005/2011

PROCESSOS ADMINISTRA TIV OS: AA.002.1.003600/15-36,
AA.002.1.006343/15 – 30 e AA.002.1.004150/16-96.
CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA – SEADPREV.
CONTRATADA : CONSÓRCIO INFOVIA II
INTERVENINETE:  AGÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
DO ESTADO DO PIAUÍ
OBJETO: Acordam os presentes pactuantes pela prorrogação do prazo
de vigência do Contrato nº 05/2011, cujo objeto é a prestação de
serviços relacionados à comunicação de dados por mais 12 meses,
contados a partir de 10/05/2016.
DATA DA ASSINATURA:  06/05/2016
ASSINATURAS: FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA - SECRETARIO
DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA, AVELYNO
MEDEIROS DA SILVA FILHO - AGÊNCIA DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO, PAULO ROBERTO DE SOUSA MARTINS VIEIRA -
EXECUTIVO DE NEGÓCIOS DA CONTRATADA e MARIA JOSÉ DO
NASCIMENTO MONTEIRO - EXECUTIVA DE NEGÓCIOS DA
CONTRATADA.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O
AO CONTRATO Nº 65/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.002.1.010383/15-13
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA – SEADPREV.
CO-CONTRATANTE: COMPANHIA  METROPOLITANA DE
TRANSPORTE PUBLICO - CMTP
CONTRATADA: EMPRESA BRASILIERA DE TECNOLOGIA E
ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS HAAG S.A.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE GERENCIAMENTO
INCLUINDO ABASTECIMENTO E SERVIÇOS DE VEÍCULOS E
MAQUINÁRIOS.
VALOR GLOBAL: R$ 36.000,00
DATA DA ASSINATURA: 04/05/2016
ASSINATURAS: FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA
(CONTRATANTE), ANTONIO LUIZ CRONEMBERGER SOBRAL (CO
– CONTRATANTE) e MORGAN MELLO DOS SANTOS
(CONTRATADA).

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O
AO CONTRATO Nº 71/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.002.1.010383/15-13
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA – SEADPREV.
CO-CONTRATANTE: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUI
– JUCEPI
CONTRATADA: EMPRESA BRASILIERA DE TECNOLOGIA E
ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS HAAG S.A.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE GERENCIAMENTO
INCLUINDO ABASTECIMENTO E SERVIÇOS DE VEÍCULOS E
MAQUINÁRIOS.
VALOR GLOBAL: R$ 39.600,00
DATA DA ASSINATURA: 03/05/2016
ASSINATURAS: FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA
(CONTRATANTE), MARIA ALZENIR PORTO DA COSTA (CO –
CONTRATANTE) e MORGAN MELLO DOS SANTOS
(CONTRATADA).

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O
AO CONTRATO Nº 87/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.002.1.010383/15-13
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA – SEADPREV.
CO-CONTRATANTE: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
PIAUI - SEFAZ
CONTRATADA: EMPRESA BRASILIERA DE TECNOLOGIA E
ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS HAAG S.A.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE GERENCIAMENTO

INCLUINDO ABASTECIMENTO E SERVIÇOS DE VEÍCULOS E
MAQUINÁRIOS.
VALOR GLOBAL: R$ 806.400,00
DATA DA ASSINATURA: 04/05/2016
ASSINATURAS: FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA
(CONTRATANTE), RAFAEL TAJRA FONTELES (CO –
CONTRATANTE) e MORGAN MELLO DOS SANTOS
(CONTRATADA).

Of. 1585

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O
AO CONTRATO N° 18/2016

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: AA.002.1.001061/16-67
CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA – SEADPREV.
CO – CONTRATANTE:  EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO
PIAUI - EMGERPI
CONTRATADA : PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA-EPP.
OBJETO:  REDUÇÃO DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO
VALOR ACORDADO ORIGINALMENTE DO CONTRATO N°18/2016,
TENDO EM VISTA NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO
PUBLICA.
LICIT AÇÃO:  ADESÃO AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2014-
REGISTRO DE PREÇOS – SEARH/RN.
VALOR GLOBAL:  R$ 24.000,00
VIGÊNCIA : 12 (DOZE) MESES, CONTADOS DA DATA DE SUA
ASSINATURA.
DATA DA ASSINATURA:  06/05/16
ASSINATURAS: FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA - SECRETARIO
DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
(CONTRATANTE), JOSÉ RICARDO PONTES BORGES (CO –
CONTRATANTE) E RODRIGO MANTOVANI (CONTRATADA).

Of. 1597

EXTRATO DE CONVENIO

CONVENIO Nº 19/2016
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
CONVENENTE: FUNDAÇÃO CIDADANIA BRASIL -  FUNCIBRA
OBJETO: TREINAMENT O DE PISCICULTORES EM VIVEIROS
ESVADOS
VALOR: R$ 150.000,000
VIGÊNCIA: 365 DIAS A CONTAR DA DATA DE ASSINATURA
DATA DE ASSINATURA: 13/05/2016

FÁBIO HENRIQUE MENDONÇA XAVIER DE OLIVEIRA
Secretário de Estado das Cidades

Of. 013

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DAS CIDADES

Extrato de Aditivo

ATO: TERMO ADITIV O Nº 01 AO CONTRATO Nº 02/2016.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí
SETRANS/PI
CONTRATADA: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária
INFRAERO.
OBJETO CONTRATUAL: Administração, Operação, Manutenção e
Exploração do Aeroporto Internacional de Parnaíba  Prefeito Dr. João
Silva Filho  SBPB.
OBJETO DO ADITAMENTO: Acréscimo do Parágrafo Primeiro à
Cláusula Nona  Do Pagamento, que terá a seguinte redação: “As
despesas decorrentes deste contrato correrão às expensas do Governo
do Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado dos Transportes
SETRANS. Classificação Orçamentária: 46101.2678120.1087; Natureza
da Despesa: 33.90.39 e FR  00.”.
DATA DE ASSINATURA: 11.05.2016
ASSINAM: Guilhermano Pires Ferreira Corrêa (pela Contratante) e
Antônio Gustavo Matos do Vale (pela Contratada).

Of. 331

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DOS TRANSPORTES – SETRANS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
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PROGRAMA NACIONAL  DE ALIMENT AÇÃO ESCOLAR
INSTRUMENTO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2016

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA  AGRICULTURA FAMILIAR

Chamada Pública nº01/ 2016, para aquisição de gêneros alimentícios
diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural
conforme §1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções CD/FNDE nº
26/2013 e nº 04/2015.

O Governo do Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado da Educação
– SEDUC/PI, pessoa jurídica de direito público, com sede à Av. Pedro
Freitas s/nº, Centro Administrativo, Teresina – Piauí, CEP:64.018-900,
inscrita no CNPJ sob nº 06.554.729/0001-96, representada neste ato pela
Secretária de Educação do Piauí, a Senhora Rejane Ribeiro de Sousa Dias,
no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art. 14,
da Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009, e nas Resoluções CD/
FNDE nº 26/2013 e nº4/2015, vem realizar Chamada Pública para aquisição
de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação
Escolar/ PNAE e resolve aprovar e publicar as seguintes medidas:

1- DO OBJETO.
É declarada aberta a CHAMADA PÚBLICA  para aquisição de gêneros
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE
no período letivo de 2016 a início de 2017, os interessados (Grupos Formais,
Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a
documentação para habilitação e Projeto de Venda no período
contemplando os gêneros alimentícios conforme especificado no Anexo
I, observando os prazos estipulados em concordância com o Anexo II,
nos endereços a serem divulgados localmente por cada Gerência Regional
de Educação.

2- FONTE DE RECURSO
Recursos provenientes do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação – FNDE, no âmbito do Programa Nacional de Alimentação
Escolar – PNAE.

3- DO CONTATO PRELIMINAR.
Os produtores interessados poderão fazer o contato preliminar com a
direção da Escola Estadual mais próxima da sua área de produção, quando
deverão preencher um formulário sobre sua capacidade produtiva,
indicando o período de safra para cada grupo de alimentos.

4- DAS COOPERATIVAS/ASSOCIAÇÕES.
É legítima a representação dos produtores pelas entidades constituídas
para a defesa dos interesses dos cooperados/associados.

5- DOS QUANTITATIV OS.
Os quantitativos serão definidos por estimativas elaboradas por grupos
operacionais da SEDUC, constituídos para tal fim, representados pelos
nutricionistas de cada Gerência Regional de Educação.

As estimativas serão publicadas em duas etapas no site da Secretaria de
Estado da Educação – SEDUC/PI e afixadas no mural das escolas da Rede
Estadual de Ensino.

6- DA SELEÇÃO DOS PRODUTOS.
Os produtos serão selecionados considerando os seguintes critérios:
1) Qualidade;
2) Compatibilidade com o cardápio escolar aprovado por nutricionistas da
SEDUC;
3) Cumprimento de formalidades legais, conforme Resoluções CD/
FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013, e nº 04, de 02 de abril de 2015.

7- DA OPERACIONALIZAÇÃO DAS COMPRAS.
As compras serão operacionalizadas por grupos regionais coordenados
por Gerentes Regionais de Educação, compondo SUBCOMISSÕES
REGIONAIS.

A estimativa de compras será divulgada em todas as escolas da Rede
Estadual de Ensino, contendo lista dos produtos em demanda e
quantidades estimadas.

Com base no documento de estimativa de compras, os interessados
deverão apresentar o seu Projeto de Venda à direção da escola, conforme
proposta de comercialização, nos endereços determinados em ato próprio
as Subcomissões Regionais, a ser divulgado no site da SEDUC/PI.

Dar-se-á preferência aos produtores dos municípios piauienses integrantes
de cada Gerência Regional de Educação, quando houver elevada oferta
de produtos.

8- DO PROJETO DE VENDA.
O envelope com o Projeto de venda será apresentado à direção da escola,
conforme proposta de comercialização, nos endereços determinados em
ato próprio as Subcomissões Regionais, contendo:
a) Documentos oficiais de constituição da cooperativa/associação e de
eleição do seu representante legal, em uma só via;
b) Documentos oficiais do produtor/grupo informal;
c) Descrição completa dos gêneros alimentícios ofertados, inserida em
formulário próprio distribuído nas escolas estaduais;

9- DA HABILIT AÇÃO FORMAL  DOS FORNECEDORES.
I – Serão exigidos para efeito de habilitação das entidades representativas
dos produtores em Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
b) Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas emitido nos
últimos 60 dias;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade
Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;
d) As cópias do estatuto e a ata de posse da atual diretoria da entidade
registrada no órgão competente;
e) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante legal;
f) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são
produzidos pelos associados/ cooperados relacionados no projeto de
venda;
g) Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle
do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/
associados;
h) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando
for o caso;

II – Serão exigidos para efeito de habilitação dos Produtores dos Grupos
Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física organizados
em grupo:
a) Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);
b) O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido
nos últimos 60 dias;
c) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou
Empreendedor Familiar Rural para a Alimentação Escolar com a assinatura
de todos os agricultores participantes;
d) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando
for o caso;
e) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são
oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda.

III – Serão exigidos para efeito de habilitação dos Produtores Individuais,
detentores de DAP Física, não organizados em grupo:
a) Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);
b) O extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos
últimos 60 dias;
c)  Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou
Empreendedor Familiar Rural para a Alimentação Escolar com a assinatura
do agricultor participante;
d) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando
for o caso;
e) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são
oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda.

10- DA CLASSIFICAÇÃO DOS PROJETOS.
Os Projetos de Venda serão classificados pela Subcomissão Regional de
Alimentação Escolar, instalada em cada Gerência Regional de Educação, à
vista das regras definidas na presente Chamada Pública, em consonância
com a Resolução, em sessão pública registrada em ata. No Projeto de
Venda devem constar o nome, o CPF, o nº da DAP Física de cada agricultor
familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo
Informal, e o CNPJ e DAP Jurídica da organização produtiva quando se
tratar de Grupo Formal, além de um contato atualizado.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO



31

Diário Oficial

Teresina(PI) - sexta-feira, 13 de maio de 2016 • No 90

A Subcomissão Regional classificará os projetos priorizando a produção
de âmbito local.

A divulgação dos projetos classificados será feita pela Subcomissão
Regional, na sede da Gerência Regional de Educação, bem como no site
da SEDUC/PI e nas escolas estaduais mais próximas dos fornecedores
classificados.

Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos
constatada na abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de
prazo para sua regularização de até 05 dias, a contar do último dia do
recebimento dos projetos de venda, conforme análise da Comissão
Julgadora.

11- CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS
Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo
de projetos de fornecedores locais, grupo de projetos de território rural,
grupo de projetos do estado, e grupo de proposta do País;

Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade
para seleção:
I – O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os
demais grupos;
II – O grupo de projetos fornecedores do território rural terá prioridade
sobre o do estado e do País;
III – O grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o País.

Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade
para seleção:
I – Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais
indígenas e as comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre
estes;
II – Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos
ou agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003;
III – Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de
Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica) sobre os Grupos
Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão
ao PRONAF – DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os
Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física);

Caso a EEx, não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos
do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser
complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os
critérios de seleção e priorização citados anteriormente neste item.

No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações
com maior porcentagem de agricultores familiares rurais no seu quadro de
sócios, conforme DAP Jurídica.

Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo
consenso entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento
dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas.

12- DO PERÍODO DE DEMANDA DOS PRODUTOS.
Os gêneros alimentícios adquiridos na forma da presente Chamada Pública
serão utilizados na alimentação escolar das escolas estaduais durante o
ano letivo de 2016 a início de 2017, mediante aquisição direta promovida
por cada unidade escolar com os repasses específicos providos pelo
FNDE.
Os repasses serão utilizados em ordem cronológica de liberação,
independente do período de aplicação.

As escolas realizarão as operações de compra respeitando os limites dos
repasses recebidos.

13- DO LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS.
Os gêneros alimentícios deverão ser entregues nas escolas estaduais
conforme o cronograma que estará anexado ao contrato de aquisição,
seguindo as especificações contidas em formulários apropriados.

14- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.
As mercadorias serão recebidas pelas escolas estaduais no pressuposto
de plena observância ao Projeto de Venda e ao Contrato, cabendo ao
fornecedor responder civil e criminalmente por qualquer fraude e por
qualquer dano porventura causado ao Estado ou a pessoas que delas
fizerem uso.

Os produtos deverão estar em conformidade com os padrões
estabelecidos pela especificação pertinente a cada itens relacionados
no anexo I.

15- DO PAGAMENT O.
O pagamento será realizado após o cumprimento do cronograma de
entrega do lote estabelecido por contrato, sob condição de
apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento
efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para entregas futuras.

16- DO PREÇO.
Serão utilizados, conforme o caso, como critérios para composição do
preço de referência, o disposto no art. 29, Resoluções CD/FNDE nº4/
2015.

Na composição dos preços dos produtos deverão estar inclusos todos
os custos necessários ao perfeito cumprimento das obrigações, tais
como, encargos sociais, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o
fornecimento do objeto desta chamada, além da remuneração do capital
(margem de lucro).

O preço de referência proposto para comercialização dos produtos
será publicado no site da SEDUC/PI e afixado no mural das escolas da
Rede Estadual de Ensino.

17- DISPOSIÇÕES GERAIS
Os projetos de venda deverão ser entregues nas datas determinadas
em ato próprio das Subcomissões Regionais.

Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação
de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento para alimentos de origem animal e vegetal.

O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo
de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por DAP /Ano/ Entidade Executora,
e obedecerá as seguintes regras:
I – Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos
informais, os contratos individuais firmados deverão respeita o valor
máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/ Ano/ Entidade
Executora.
II – Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a
ser contratado será o resultado do número de agricultores familiares
inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de
comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos
na DAP jurídica x R$20.000,00.

A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um
Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
para Alimentação Escolar, que estabelecerá com clareza e precisão as
condições para sua execução,que deverá ser assinado na escola. O
transporte e a entrega dos gêneros serão de total responsabilidade do
fornecedor.

Fazem parte deste Edital de chamada Pública:
Anexo I - Relação dos Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
para Alimentação Escolar com suas especificações.
Anexo II – Cronograma das etapas do edital de Chamada Pública.

CIENTIFIQUE-SE.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

Gabinete da Secretária de Estado da Educação, em Teresina, aos
____ de _________________ de _________.

_____________________________________

Secretária de Estado da Educação
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Of. 096

ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEED/PI
ESPÉCIE: Extrato do Termo de Apostilamento a processo gerador do
Contrato nº 037/2016, celebrado com a empresa SEPEL – Serviços e
Projetos Elétricos LTDA - EPP, CNPJ nº 05.204.500/0001-69, cujo objeto
Serviços de Instalações internas da climatização da U. E. Darcy Araújo
em Teresina e U. E. Mário Coelho em São Francisco do Piauí.
PROCESSOS ADMINISTRA TIV OS NS: 0018155/2016 e 0042376/
2015.
OBJETO: Acréscimo à Classificação Original do Processo nº 0042376/
2015, gerador do Contrato nº 037/2016, a Fonte de Pagamento 14(QUF),
em conformidade com o Artigo 65, § 8º, da Lei 8.666/1993.
DATA DA ASSINATURA : 04 de maio de 2016. Rejane Ribeiro Sousa
Dias – Secretário de Educação.

ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEED/PI
ESPÉCIE: Extrato do Termo de Apostilamento a processo gerador do
Contrato nº 039/2016, celebrado com a empresa SEPEL – Serviços e
Projetos Elétricos LTDA - EPP, CNPJ nº 05.204.500/0001-69, cujo objeto
Serviços de Rede de distribuição em média tensão compacta 13,8 kv e
subestação de 75 kva com medição, com instalações internas da
climatização da U. E. Francisco Nunes em São Gonçalo do Piauí
PROCESSOS ADMINISTRA TIV OS NS: 0019578/2016 e 0042376/
2015.
OBJETO: Acréscimo à Classificação Original do Processo nº 0042376/
2015, gerador do Contrato nº 039/2016, a Fonte de Pagamento 14(QUF),
em conformidade com o Artigo 65, § 8º, da Lei 8.666/1993.
DATA DA ASSINATURA : 04 de maio de 2016. Rejane Ribeiro Sousa
Dias – Secretário de Educação.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 005/2016 AO CONTRATO Nº
012/2013.
ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEED/PI e a empresa R. MELO
CONSTRUTORA LTDA (CNPJ nº 01.857.346/0001-73).
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0018867/2016.
OBJETO: Acordam as partes em relação ao Contrato 012/2013, cujo
objeto é a construção de 01(uma) escola padrão (FNDE) no Portal da
Esperança, no Município Teresina/PI, pela prorrogado o prazo de
execução da obra em 60 (sessenta) dias, a partir da data da assinatura
do presente termo aditivo, ou seja, de 21/04/2016 até 20/06/2016, ficando
prorrogado o prazo de vigência até 31/12/2016, em conformidade com
o cronograma físico-financeiro repactuado, constante no Processo
Administrativo SEDUC/PI nº 0018867/2016.
DATA DA ASSINATURA: 18 de abril de 2016.
SIGNATÁRIOS: Rejane Ribeiro Sousa Dias – Secretário de Educação;
Rodrigo Campelo Lima de Melo - Representante da Empresa.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 007/2016 AO CONTRATO Nº
051/2013
ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEED/PI e a empresa J. MENESES
CONSTRUÇÕES LTDA ( CNPJ nº 00.258.683/0001-81).
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº: 0012701/2016.
OBJETO: Acordam as partes em relação ao Contrato nº 051/2013,
cujo objeto são os serviço de Construção de Escola e Quadra
Poliesportiva, no município de Wall Ferraz/PI, pela prorrogação do
prazo de execução da obra em 180 (cento e oitenta) dias, de 16/03/
2016 até 12/09/2016, ficando prorrogado o prazo de vigência até 31/
12/2016, conforme cronograma físico-financeiro repactuado, constante
no Processo Administrativo SEDUC/PI nº 0012701/2016.
DATA DA ASSINATURA: 11 de fevereiro de 2016.
SIGNATÁRIOS : Rejane Ribeiro Sousa Dais – Secretária Estadual de
Educação; João José Meneses Silva - Representante da Empresa.

ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEED/PI
ESPÉCIE: Extrato do Termo Aditivo nº 004/2016 ao Contrato nº 068/
2012 celebrado entre SEED/PI e a empresa STIL CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ nº 69.605.475/0001-08.
OBJETO: Acordam as partes em relação ao Contrato 068/2012, cujo
objeto Serviços de Reforma e Ampliação na Unidade Escolar Edson
Cunha no município de Parnaíba, pela prorrogação do prazo de
execução da obra em 120 (cento e vinte) dias, de 09/03/2016 até 07/07/
2016, ficando prorrogado o prazo de vigência até 31/12/2016, em
conformidade com o cronograma físico-financeiro repactuado,
constante no Processo Administrativo SEDUC/PI nº 0011871/2016.
DATA DA ASSINATURA: 08 de março de 2016.
SIGNATÁRIOS: REJANE RIBEIRO SOUSA DIAS - SECRETÁRIA DE
EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ. JOSIANE BRAZ RIBEIRO -
REPRESENTANTE
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EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 005/2016 AO CONTRATO Nº
182/2013.
ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEED/PI e a empresa J. MENESES
CONSTRUÇÕES LTDA (CNPJ nº 00.258.683/0001-81)
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº: 0012702/2016
OBJETO: Acordam as partes em relação ao Contrato 182/2013, cujo
objeto são os serviços de Ampliação da U. E. Lourival Parente, no
município de Teresina/PI, pela prorrogação do prazo de execução da
obra em 180 (cento e oitenta) dias, de 16/03/2016 até 12/09/2016, ficando
prorrogado o prazo de vigência até 31/12/2016, para serem realizados
conforme cronograma físico-financeiro repactuado, constante no
Processo Administrativo SEDUC/PI nº 0012702/2016.
DATA DA ASSINATURA : 14 de março de 2016.
SIGNATÁRIOS: Rejane Ribeiro Sousa Dais  – Secretário de Educação;
João José Meneses Silva - Representante da Empresa.

ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED
ESPÉCIE: Extrato do Termo Aditivo Nº 005/2016 ao Contrato nº 260/
2013, celebrado entre SEED/PI e a empresa CONSTRUTORA UNIÃO
LTDA, CNPJ nº 23.501.737/0001-93.
PROCESSO Nº: 0012768/2016.
OBJETO: Acordam as partes em relação Contrato nº 260/2013, cujo
objeto é a reforma e ampliação na U. E. Frutuoso Juscelino, no município
de Jaicós/PI, pela prorrogação do prazo de execução da obra em 120
(cento e vinte) dias, de 29/03/2016 até 27/07/2016, ficando prorrogado
o prazo de vigência até 31/12/2016, em conformidade com o cronograma
físico-financeiro repactuado, constante no Processo Administrativo
SEDUC/PI nº 0012768/2016.
DATA DA ASSINATURA: 28 de março de 2016.
SIGNATÁRIOS: Rejane Ribeiro Sousa Dias – Secretária de Educação;
Maria José Almeida Rego - Representante da Empresa.

Of. 095

EXTRATOS DE CONTRATO

Contrato nº 40/2016. Procedimento: Dispensa Nº 02/2016. Processo
Administrativo: 14.203/0795-16. Fundamento Legal: Art. 24, II, Lei 8.666/
93. Objeto: Locação de máquina copiadora com frequência de 11.000
copias/mês Kyocera KM 2035DN/L . CONTRATANTE: ESTADO DO
PIAUÍ, através da FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ-
FUNDESPI. CONTRATADA: Alzira Miranda Damasceno Cunha - ME,
CNPJ Nº 06.910.543/0001-22. Valor Contratado: R$ 660,00 (seiscentos e
sessenta reais) mês. Dotação Orçamentária: Unidade orçamentária
14.203, Função 04, Subprograma 122, Programa 90, Atividade/projeto
2116, Elemento de despesa 33.90.39, Fonte de Recursos 100. Data da
Assinatura do Contrato: 10.05.2016. Vigência do Contrato: 210 (duzentos
e dez) dias, ou seja 07 (sete) meses. Fiscal do Contrato: João Batista
Azevêdo. Signatários: Vicente de Sousa Sobrinho (pelo Contratante) e
Lindomar Miranda Damasceno (pela Contratada).

Of. 326

EXTRATOS DE CONTRATO

Contrato nº 39/2016. Procedimento: Concorrência Nº 01/2016. Processo
Administrativo: 14.203/004-15. Fundamento Legal: Leis nº 8.666/93.
Objeto: Construção de um Estádio de Futebol no Município de
Esperantina- Piauí. CONTRATANTE: ESTADO DO PIAUÍ, através da
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ- FUNDESPI.
CONTRATADA: ENGESERV  BEZERRA & SILVIA CONSTRUÇÕES E
PROJETOS LTDA. Valor Contratado: R$ 2.018.902,61 (dois milhões,
dezoito mil, novecentos e dois reais e sessenta e um centavos).
Dotação Orçamentária: Unidade orçamentária 14.203, Função 27,
Subprograma 811/812, Programa 13, Atividade/projeto 118, Elemento
de despesa 4.4.90.51, Fonte de Recursos 100. Prazo de Vigência:
04.05.2016 a 31.12.2017. Homologação: 03.05.2016. Data da Assinatura
do Contrato: 04.05.2016. Fiscal do Contrato: José Ribamar de Brito
Silva (CREA RN 190062470-2). Signatários: Vicente de Sousa Sobrinho
(pelo Contratante) e ENGERSERV  Bezerra & Silva Construções e
Projetos Ltda  EPP (pela Contratada).

Of. 324

Governo do Estado do Piauí
Fundação dos Esportes do Piauí - FUNDESPI

O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar as publicações
abaixo:

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIV O DO CONTRATO Nº 02/2014

Contratante; Hospital Regional Tibério Nunes.
Contratado(a); Antonio Guedes de Almeida. Objeto: Locação de um
imóvel urbano. Fundamentação; Art. 57, inciso II da Lei 8.666/93.
SIGNATÁRIOS : Paulo Régio Macedo Bonfim, Gestorpela contratante;
Antonio Guedes de Almeida.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIV O DO CONTRATO Nº 018/2013

Contratante; Hospital Regional Tibério Nunes.
Contratado(a); Belazart-Serviços de Consultoria LTDA-ME. Objeto:
Serviços de natureza cintinuada. Fundamentação; Art. 57, inciso II da
Lei 8.666/93. SIGNATÁRIOS: Paulo Regio Macedo Bonfim, Gestorpela
contratante; Cleide Maria Saboiapela contratada.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIV O DO CONTRATO Nº 07/2013

Contratante; Hospital Regional Tibério Nunes.
Contratado(a); F.S DE ARAÚJO JÚNIOR (LUAN GÁS).
Objeto: Aquisição de Gás de Cozinha. Fundamentação; Art. 57, inciso
II da Lei 8.666/93. SIGNATÁRIOS : Paulo Regio Macedo Bonfim,
Gestorpela contratante; Francisco Soares de Araújo Júniorpela
contratada.

 Of.  050

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL  TIBÉRIO NUNES

OHospital Regional Tibério Nunes vem ratificar aspublicações
abaixo:

Dispensa de licitação nº 123/2016  Processo nº 126/2016
Empresa:control pragas detetizadoraObjeto: limpeza e remoção
Valor:7.640,00. Fundamentação: Art.24Inc.IVda Lei 8.666/93.

Dispensa de licitação n°125/2016  processo n° 128/2016
Empresa:cardioclinicaObjeto:ExamesdeEcocardiograma
Valor:2.750,00.Fundamentação: Art.24 , Inc. IV  da Lei 8.666/93

Dispensa de licitação nº90/2016  Processo nº90/2016
Empresa: Walter BucarObjeto: Exames oftalmológico
Valor:2.940,00 . Fundamentação: Art.24,Inc.IV da Lei 8.666/93

Dispensa de licitação nº116/2016  Processo n° 119/2016
Empresa:Jorge Batista Objeto: material descartável
Valor:7.061,25.Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Inexigibilidade de licitação nº 96/2016  Processo nº96/2016
Empresa:AlencautoObjeto:Serviço de  mão de obra
Valor:400,00. Fundamentação: Art.25,caput II da Lei 8.666/93

Of.  049

EXTRATO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO

CONTRATO Nº 049/2010 – ASJUR/AGESPISA.
ORIGEM: Concorrência Publica Nacional nº 001/2010 CEL I e seus
anexos.
CONTRATANTE: Águas e Esgotos do Piauí S/A – AGESPISA.
CONTRATADA: A&E Equipamentos e Serviços Ltda.
OBJETO DO CONTRATO: Execução da obra do projeto de sistema de
filtração para complementar a Estação de Tratamento de Água – ETA
III, em Teresina – Piauí, com fornecimento de equipamentos e materiais.
MOTIVO: Razões de Interesse Público
FUNDAMENTO LEGAL:  Art. 78, incisos I, II, III,  da Lei nº 8.666/93 e
suas alterações.

Teresina, 11 de maio de 2016

RAIMUNDO NONATO FARIAS TRIGO
Diretor Presidente

Of. 442
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AVISO DE LICIT AÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº. 011 / 2016

O DEPARTAMENT O DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ -
DER/PI, através da Comissão Especial de Licitação, torna público que,
às 10:00 (dez) horas do dia 15 (quinze) de junho de 2016, na sala de
licitação do edifício sede do DER/PI, procederá, na forma das
disposições contidas na Lei nº 8666/93 e suas alterações, a abertura da
licitação para a Execução dos Serviços de Melhoramento da
Implantação e Pavimentação Asfáltica em Tratamento Superficial Duplo
- TSD, da Rodovia TER  335, trecho: Fazenda Nova (Leste) / Entrº PI
113 (Bulena) com 4,665 km de extensão.
As empresas interessadas poderão obter o Edital e demais elementos
e informações, bem como consultar os documentos da licitação junto
à Comissão Especial de Licitação do Departamento de Estradas de
Rodagem do Piauí  DER/PI, 2º andar do Edifício Sede, situado na Av.
Frei Serafim, No 2492, Centro, em Teresina, Piauí, telefones: (86) 3216-
5264; 3216-5265; 3216-5266 e fax: (86) 3221-1409. No ato de obtenção
dos documentos acima referidos, os interessados deverão apresentar
o comprovante de depósito no valor de R$ 100.00 (cem) reais, relativo
aos respectivos custos de produção, recolhido junto ao Banco do
Brasil S/A, em favor do DER/PI, agência nº 3791-5, conta corrente nº
7336-9. Não serão aceitos comprovantes de depósitos bancários
realizados através de envelopes de auto-atendimento, depósitos
eletrônicos e pela internet, bem como  com data anterior à  publicação
do Edital.

Teresina (PI), 12 de maio de 2016.

Procurador Autárquico Clóvis Portela Veloso
Presidente da CEL/DER/PI

Visto :
Engº José de Araújo Dias
Diretor Geral do DER/PI

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 007 / 2016

O DEPARTAMENT O DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ -
DER/PI, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público
que, às 10:00 (dez) horas do dia 31 (trinta) de maio de 2016, na sala de
licitação do edifício sede do DER/PI, procederá, na forma das
disposições contidas na Lei nº 8666/93 e suas alterações, a abertura da
licitação objetivando a  Contratação de Empresa para Execução dos
Serviços de Recuperação em Revestimento Primário, nas Rodovias
Municipais de São Miguel do Fidalgo, compreendendo os trechos 1, 2
e 3. Tr echo 01: Entroncamento PI  381 (São Miguel do Fidalgo) /
Poções / Caldeirão / Barro Vermelho, variantes para Cançela Velha e
Barra do Jatobá, com uma extensão de 23,00 Km; Tr echo 02:
Entroncamento PI  246 (Jatobazinho) / Entroncamento PI  381
(Mangueira), com uma extensão de 7,50 Km; Trecho 03: Entroncamento
PI  246 (Fonte de Fátima) / Umbuzeira / Pereira, com uma extensão de
9,40 Km, totalizando 39,90 Km de extensão e 5,00 m de largura,  neste
Estado.
As empresas interessadas poderão obter o Edital e demais elementos
e informações, bem como consultar os documentos da licitação junto
à Comissão Permanente de Licitação do Departamento de Estradas de
Rodagem do Piauí  DER/PI, 2º andar do Edifício Sede, situado na Av.
Frei Serafim, No 2492, Centro, em Teresina, Piauí, telefones: (86) 3216-
8084. No ato de obtenção dos documentos acima referidos, os
interessados deverão apresentar o comprovante de depósito no valor
de R$ 50.00 (cinquenta) reais, relativo aos respectivos custos de
produção, recolhido junto ao Banco do Brasil S/A, em favor do DER/
PI, agência nº 3791-5, conta corrente nº 7336-9. Não serão aceitos
comprovantes de depósitos bancários realizados através de envelopes
de auto-atendimento, depósitos eletrônicos e pela internet, bem como
com data anterior à  publicação do Edital.

Teresina, 06 de maio de 2016.

Maria do Perpétuo Socorro Martins Ferraz dos Santos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/DER/PI

Visto :
Engº José de Araújo Dias
Diretor Geral do DER/PI

Of. 258

DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

EXTRATO DE TERMOS DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA - PROJUR/2015

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 03/2016
COOPERANTES: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí
- ADAPI e Prefeitura Municipal de Cocal - PI.
OBJETO: Ações e atividades a serem desenvolvidas em parceria entre
ADAPI e a Prefeitura Municipal de Cocal - PI, visando o atendimento
às normas zoofitossanitárias, para uma maior eficiência do serviço de
defesa agropecuária e o desenvolvimento do agronegócio.
VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos
DATA DA ASSINATURA: 05/04/2016

Of. 351

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Agência de Defesa Agr opecuária do Estado do Piauí

EXTRATO DO CONTRATO 13/2016

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº AA.002.1.005155/16-11DL/
SEADPREV-PI
OBJETO: AQUISIÇÃO DE REAGENTES E MATERIAIS DE
CONSUMO PARA O SETOR DE  PATERNIDADE POR DNA DO
LACEN/PI
FUNDAMENTAÇÃO: PREGÃO  SOB FORMA ELETRÔNICO Nº42/
2015-SLC/DL/SEADPREV-
PI, COM FUNDAMENTO NAS LEIS Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE
2002, QUE INSTITUIU A MODALIDADE PREGÃO, BEM COMO AO
DECRETO 5.450/2005 QUE REGULAMENTA O PREGÃO NA SUA
FORMA ELETRÔNICA E LEI N° 8.666/93, BEM COMO A LEI
ESTADUAL  N° 5.280, DE 29/01/2004, AO DECRETO FEDERAL N°
3.931/01 QUE REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS E AOS DECRETOS ESTADUAIS 11.319/04, 14.483/2011 E Nº
14.386/2011.
CONTRATANTE: LABORATORIO CENTRAL DE SAÚDE PÚBLICA
“DR. COSTA ALVARENGA” – LACEN/PI.
CONTRATADO: .BIOPAX COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA
DATA DA ASSINATURA: 03 DE MAIO DE 2016
FONTE DE RECURSO: 0113
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 161.400,00 (CENTO E SESSENTA E
UM MIL  E QUATROCENTOS REAIS) SIGNATÁRIOS:
CONTRATANTE: WALTERLENE DE CARVALHO GONÇALVES
(DIRETORA DO LACEN); CONTRATADA: BRENO MARINHO DA
SILVA (BIOPAX COMÉRCIO IMPORT. LTDA EPP)

Of. 272

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE SAÚDE

LABORA TÓRIO CENTRAL  DE SAÚDE PÚBLICA
DR COSTA ALVARENGA

AVISO DE LICIT AÇÃO

O Município de São João do Piauí, pela Comissão Permanente de
Licitação, torna público para os licitantes e interessados, a realização
de licitação referente a “contratação de empresa de engenharia para
recuperação de estrada vicinal que liga o povoado a Lagoa do
Marmeleiro à localidade Olho D’água das Pedras no município de
São João do Piauí” a ser realizado às 8:30hr do dia 23 de maio de 2016.
Cópia doEdital encontra-se na sala da Comissão Permanente de
Licitação, situada na Praça Honório Santos, nº 193, Centro, São João
do Piauí (próximo a Prefeitura Municipal). Processo administrativo nº:
047/2016. Modalidade: Carta Convite nº. 002/2016. Tipo:  menor preço.
Fonte de Recursos: Convenio Sec. Desenvolvimento Rural do Estado
do Piauí, FPM  Receita Própria, Conta Movimento, ICMS, ISS e Outros.
Valor  previsto: 124.258,25. Contato: (89) 3483-1415;
licitacaosjpi@hotmail.com. São João do Piauí, 12 de maio de 2016.

CARLA RODRIGUES DOS SANTOS
Presidenta da CPL

P. P. 20564
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATAÇÃO

CONTRATO Nº 001/2015

INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ – INTERPI vem pelo presente
expediente tornar público que celebrou Contrato Administrativo com a
Empresa CONSTRUTORA CRESCER LTDA, INSCRITA SOB O CNPJ
N° 08.295.245/0001-03 estabelecida na  Av. Presidente Médici, n°2440,
bairro formosa, em Timon – ma, para aquisição  de 5.000(cinco mil) marcos
demarcatórios para georreferenciamento, com objetivo de dar
prosseguimento aos trabalhos de Georreferenciamento de imóveis rurais
pertencentes ao Estado do Piauí, de acordo com o Edital e seus anexos,
com base na CARTA CONVITE Nº 001/2015. Dotação Orçamentária: Os
recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste
contrato correrão conforme Elemento de Despesa 3390.3929 – Função
Programática 15201.0412200902.134, proveniente de Recurso Próprio
Fonte 00. DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30.12.2015. Maiores
Informações: Sede do INTERPI, na Diretoria Administrativa e Financeira,
ou pelo fone: (086) 3223-2626.
Ressalta-se que o presente instrumento por um equívoco não foi publicado
no prazo legal, conforme preconiza o parágrafo único do art. 61 da lei
8.666/93. Diante disso, ao constatar tal omissão, por meio do memorando
n° 044/16, o Diretor Administrativo e financeiro instaurou o processo n°
0884/2016, a fim de que solucionasse essa irregularidade. O mencionado
processo foi submetido à análise da procuradoria jurídica deste instituto
para o saneamento da questão, o qual concluiu no parecer de fls 19 a 26 o
seguinte entendimento:

“...não pode esta Procuradoria, com o devido
respeito, chegar à outra conclusão senão a de que,
neste caso ora em comento, a manutenção dos atos
relativos ao certame atenderá mais ao interesse
público do que a anulação do procedimento.

Todavia, nada obsta que se promova, ainda que
tardiamente, a publicação do aditamento, objeto de
consulta do Sr. Diretor da DAFIN.
De lembrar, por oportuno, que muito embora não
tenha havido a publicação do resumo, esta, sendo
feita ainda que agora, convalidará certamente o ato
praticado pela Administração Pública, e que irá,
seguramente, restaurar a ordem pública, tudo em
respeito ao Princípio da Legalidade dessa
Administração.

Neste sentido, opina-se pela manutenção da
validade dos atos administrativos, que, após a
devida publicação, convalidará a licitação realizada.”

Diante disso, com objetivo de restaurar a ordem jurídica e dar eficácia a
presente avença, publica- se o presente extrato com efeitos retroativos a
data da assinatura do contrato, 30.12.2015, que marca o inicio de sua
vigência, com duração de 12(doze)meses.

Teresina, 13 de maio de 2016

Regina Lourdes Carvalho de Araújo Costa
Secretária de Regularização Fundiária Interina – Diretora geral -

INTERPI

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
TERMO ADITIV O Nº 002/2015 AO CONTRATO Nº 005/2013

OBJETO: tem por objeto alterar as CLÁUSULAS PRIMEIRA DO
CONTRATO Nº 005/2013 E SEGUNDA DO TERMO ADITIV O Nº 001/
2014, que passam a ter seguinde redação:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
1.1 O presente CONTRATO tem por objeto a contratação de pessoa
jurídica para o fornecimento mediante contrato de depósito-locação de 09
(nove vagas de estacionamento para os veículos integrantes à frota da
CONTRATANTE, pelo período inicial de 12 (doze) meses, em regime
integral (7 dias por semana, 24 horas por dia).
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
I – O prazo previsto no contrato n° 005/2013 terá sua vigencia prorrogada
até 18.10.2016, podendo ser prorrogado, por igual ou inferior periodo,
caso seja de interesse desta Autarquia.
CONTRATANTE:  INSTITUT O DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
CONTRATADA:  PARKING ESTACIONAMENT OS LTDA.

Ressalta-se que o presente instrumento por um equívoco não foi publicado
no prazo legal, conforme preconiza o parágrafo único do art. 61 da lei
8.666/93. Diante disso, ao constatar tal omissão, por meio do memorando
n° 033/16, o Diretor Administrativo e financeiro instaurou o processo n°
0659/2016, a fim de que solucionasse essa irregularidade. O mencionado
processo foi submetido à análise da procuradoria jurídica deste Instituto
para o saneamento da questão, a qual firmou no parecer de fls 48 a 55 o
seguinte entendimento:

 “...entendem os doutos que não cabe a
obrigatoriedade de publicação prevista no
parágrafo único, do art. 61, aos termos de
alongamento de contratos.

Todavia, como este órgão publicou os resumos do
Contrato, bem assim os de seus aditamentos, nada
obsta que se promova, ainda que tardiamente, a
publicação do aditamento, objeto de consulta do
Sr. Diretor da DAFIN.

De lembrar, por oportuno, que muito embora não
tenha havido a publicação do resumo, esta, sendo
feita ainda que agora, convalidará certamente o ato
praticado pela Administração Pública, e que irá,
seguramente, restaurar a ordem pública, tudo em
respeito ao Princípio da Legalidade dessa
Administração.”

Diante disso, com objetivo de restaurar a regularidade jurídica e dar eficácia
ao contrato, publica- se o presente extrato com efeitos retroativos a data
da assinatura do termo aditivo, isto é, dia 16.10.2015.

Teresina, 13 de maio de 2015.

Regina Lourdes Carvalho de Araújo Costa
Secretária de Regularização Fundiária Interina – Diretora Geral -

INTERPI
Of. 306

Governo do Estado do Piauí
Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí S/A
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PREFEITURA MUNICIP AL DE SÃO MIGUEL DO FIDALGO  PI

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICIT AÇÃO

A Prefeitura Municipal São Miguel do Fidalgo  PI, por intermédio do
Presidente da CPL, respeitados os princípios gerais de direito público
e as disposições constantes na Lei Federal nº 8.666/93, procede, em
defesa do interesse público, A ANULAÇÃO DA  LICIT AÇÃO  na
modalidade TOMADA DE PREÇOS n. 002/2016, objeto da licitação a
Prestação de serviços de recuperação de pavimentação em
paralelepípedo, drenagens, prédios públicos, construções de lombadas
e mata-burro para adequação do do Projeto Básico.

São Miguel do Fidalgo  PI, 12 de maio de 2016.

Miguel Coutinho Teixeira
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIP AL DE LAGOA DO SÍTIO
AVISO DE LICIT AÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 010/2016

A Prefeitura Municipal de Lagoa do Sítio-PI, por intermédio da Comissão
Permanente de Licitação – CPL, legalmente designada pela Portaria GP
sob n.º 077/2016 de 04 de abril de 2016, avisa que realizará, às 10:00hs
do dia 30/05/2016, procedimento licitatório, objetivando a Contratação
de Pessoa Jurídica para o fornecimento de Equipamentos  e Materiais
Permanentes para as Unidades Básicas de Saúde do Município de
Lagoa do Sítio-PI, com 03 (três) Lotes sendo: Lote I, II e III  com
recursosoriundos do FNS – Fundo Nacional de Saúde, Proposta n.º
12162.383000/1140-02 e Processo n.º 25000.013069/2015-19, maiores
informações contidas no Edital e Anexos à disposição na Rua do
FUNDEC n.º 675, centro, PMLS/CPL.

Lagoa do Sítio - PI, 12 de maio de 2016.

Francisco Afonso Pereira e Silva
Presidente da CPL

P. P. 20562

PREFEITURA MUNICIP AL DE AVELINO LOPES  PI

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº24/2016

A P. M Avelino Lopes-PI, realizará PP nº 24/2016, conforme Leis
10.520/02, 8.666/93 e Lei Municipal 389/13. TIPO: Menor Preço ADJ:
Global Lote. Objeto: Aquisição Material Permanente destinado ao
Posto de Saúde da Localidade Dionizinho, município de Avelino
Lopes  PI. Abertura: 25/05/16 às 10h00min, na sede da P. M. à Av.
Bom Jesus, 213, Centro, Av. Lopes.

TOMADA DE PREÇOS Nº13/2016

A P. M. Avelino Lopes-PI, realizará TP nº 13/2016, conforme Leis
8.666/93 e Lei Municipal 389/13. TIPO: Menor Preço ADJ: Empreitada
Global. Objeto: Contratação de empresa de engenharia para executar
a Pavimentação em Paralelepípedo de trecho da Av. Eutímio Alves
em Avelino Lopes-PI. Abertura: 02/06/16 às 11h00min, na sede da P.
M. à Av. Bom Jesus, 213, Centro.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº01/2016

A P. M. Avelino Lopes-PI, realizará Concorrência Pública nº 01/
2016, conforme Leis 8.666/93 e Lei Municipal 389/13. TIPO: Menor
Preço ADJ: Empreitada Global. Objeto: Contratação de empresa para
executar a Pavimentação Asfáltica em ruas do município de Avelino
Lopes-PI Abertura: 15/06/16 às 10h00min, na sede da P. M. à Av.
Bom Jesus, 213, Centro.

Avelino Lopes (PI), 12/05/2016.

FERNANDA PEREIRA PORTELA
Pregoeira/ Presidente CPL

P. P. 20566

Governo do Estado do Piauí
Isntituto de Desenvilvimento do Piauí - IDEPI

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 022/2016

A Coordenadoria de Licitações do Instituto de Desenvolvimento do Piauí
IDEPI avisa aos interessados que instaurou licitação, por meio do Edital
da Tomada de Preços n° 022/2016, que tem como objeto a pavimentação
em paralelepípedo de 7.000,00 m² em diversas ruas da sede do Município
de Novo Oriente do Piauí- PI. Os interessados deverão entregar à
Coordenadoria de Licitações do IDEPI, os documentos de habilitação e
propostas, na sede do IDEPI à Rua Altos, 3541, Bairro Água Mineral, em
Teresina  Piauí, às 08:00 horas do dia 30de maio de 2016.  Tipo de licitação
é o de Menor Preço, regime de empreitada por Preço Unitário. Os recursos
financeiros para a despesa decorrente desta contratação correm por conta
do Governo do Estado do Piauí, através do IDEPI. Projeto Atividade:
16208.15451212.372  Natureza da Despesa: 44.90.51 e Fonte de Recurso: 00
(Tesouro do Estado). O valor estimado da obra/serviços é de R$ 911.421,93
(novecentos e onze mil quatrocentos e vinte e um reais e noventa e três
centavos). O Edital, Minuta do Contrato, Projetos, Planilha de Quantitativos
e Custos Unitários, Especificações Técnicas, encontram-se à disposição
dos interessados na sala da Coordenadoria de Licitações do IDEPI, sito a
Rua Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone: (0XX86)3214-1016
e e-mail: idepi09@yahoo.com.br, de segunda a sexta-feira, das 07:30 às
13:30 horas. O Edital e seus elementos constitutivos estarão disponíveis
para consulta e aquisição. Publique-se.

Teresina (PI), 11 de maio  de 2016.

Frederico Herbert Págels de Sá
  Coordenador de Licitações

Visto: Francisco Alberto de Brito Monteiro
       Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI

Of.   468

PREFEITURA MUNICIP AL DE ALTOS

AVISO DE LICIT AÇÃO

O MUNICIPIO DE ALTOS-PI, torna público, que no dia 25/05/2016,
às 09h, na Sala da CPL, na Praça Cônego Honório, nº 30, Centro, na
Cidade de Altos-PI, realizará licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº 007/2016 SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS, do tipo menor preço POR ITEM, tendo por objeto Registro
de Preços para Futuras aquisições de lubrificantes, para atender a
demanda da frota de veículos da Prefeitura, nos termos da Lei nº 10.520/
02 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. O
Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço
supra de 2ª a 6ª feira de 08h00min às 13h00min horas, telefone: (086)
3262-1557. Email: altoscpl@gmail.com.

Altos, 11 de maio de 2016

Anselmo Alves de Sousa
Pregoeiro

O MUNICIPIO DE ALTOS-PI, torna público, que realizará licitação no
dia 30 de maio de 2016, às 09 h horas, na Sala da CPL, na Praça Cônego
Honório, nº 30, Centro, na Cidade de AltosPI, na modalidade TOMADA
DE PREÇOS Nº 006/2016, do tipo menor preço MENOR PREÇO,
ADJUDICAÇÃO POR LOTE. OBJETO: Contratação de empresa com
capacitação técnica para a execução de serviços de roço de estradas,
capina de escolas e limpeza permanente de do cemitério municipal, nos
termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. FONTE DE
RECURSO: PRÓPRIO/FPM/ISS/ICMS/OUTROS. . Edital e maiores no
endereço acima de 2ª a 6ª feira no horário de 08:00 às 13:00 horas, o
telefone: (086) 3262-1557. Emailaltoscpl@gmail.com.

Altos (PI), 11 de maio de 2016

José Hamilton Lima Santos
Presidente da CPL

P. P. 20565
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AGROPASTORIL LIVRAMENT O S/A
CNPJ 05.512.116/0001-23

NIRE: 22 3 0000123-0

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA   EDITAL DE
CONVOCAÇÃO

Ficam convidados os acionistas desta Sociedade a se reunir
em primeira convocação em Assembleia Geral Ordinária a ser
realizada no dia 20 de maio de 2016, as 07:00 (sete) horas, na
sede social na Av. Dep. Paulo Ferraz, 4688, bairro Livramento,
CEP: 64078-820 em Teresina-PI, para deliberar sobre a seguinte
Ordem do Dia:

a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e
votar as demonstrações financeiras do exercício de 2015;
b) Deliberar sobre a destinação dos resultados do exercício de
2015;
Os documentos de que trata o artigo 133 da Lei 6.404/76 e suas
alterações, foram publicados no Diário Oficial do Estado do
Piauí e no Diário do Povo, ambas em27/04/2016.

Teresina, 11 de maio de 2016

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
P. P. 20554

3-2

O U T RO S

ERRATA DA CONVOCAÇÃO

EDITAL Nº 01/2015 – CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS OFTALMOLÓGICOS ITINERANTE

Proc. Adm. nº: AA.900.1.020579/15-85

O Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí,
por meio de sua Presidente da Comissão, no uso de suas atribuições
delegadas no Diário Oficial, publicado DOE Portaria SESAPI/GAB nº
1827/15, torna público aos interessados que será convocada a empresa
CLÍNICA  OFTALMODIAGNÓSTICO L TDA –
OFTALMODIAGNOSE , pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº
00.081.876/0001-00, sediada na Av. Adhemar de Barros, nº 422, Ondina,
Salvador-BA, em cumprimento ao disposto no item 5.3 do Edital Nº 01/
2015, para comparecer, no prazo de 72 HORAS, a contar do recebimento
desta convocação, na sala da DUCARA/SESAPI, para proceder à
assinatura do Termo de Adesão, apresentando toda a documentação
exigida no item 5.4, do Edital nº 01/2015.
(...)
O itemRECURSOS passa a ter a seguinte redação:
“Recursos: Unidade Gestora: 17.101; Fonte: 113; Projeto/Atividade:
0003.2216; Elemento de Despesa: 339039.” (NR).

REVOGA-SE A PUBLICAÇÃO NA  PAG.19, NO QUE DIZ RESPEITO
AO ITEM RECURSOS – PROJETO/ATIVIDADE, DOE/PI Nº 75, DE
22 DE ABRIL  DE 2016.

Maria de Fátima Gomes da Silva
Gerente da Unidade de Controle, Avaliação, Regulação e

Auditoria – Ducara

PUBLIQUE-SE:

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
Secretário de Estado da Saúde - PI

Of. 115

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI

TERMO DE JULGAMENTO

Considerando o teor do Relatório final emitido pela Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar, instaurada pela Portaria SESAPI/
GAB 761/2014, de 8 de julho de 2014, referente ao Processo SESAPI:
AA.900.1.022281/13-40,  para apurar a conduta funcional irregular por
cobrar valores a pacientes do Hospital Getúlio Vargas - HGV, em agosto
de 2013, atribuída à servidora: Maria Erizeude da Silva, matrícula:
018745-3, cargo: Auxiliar de Enfermagem, lotada no HGV, DECIDE acatar
a decisão apresentada pela Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar em seu relatório final, por condenar a servidora à penalidade
de suspensão de 31 dias,  devendo ser subtraído o financeiro do período
suspenso, bem  como apreendidos os objetos que possibilitem a
apresentação  da processada como servidora durante o cumprimento
da punição ( art. 151, § 3.°, da LC 13/1994 ).

Teresina-PI, 3 de maio de 2016.

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 1068

TERMO DE POSSE - CARGO EFETIVO

O Diretor de Pessoal do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do
Piauí, conforme despacho do Exmo. Sr. Cel QOBM/Combatente
Comandante Geral do Corpo de BombeirosMilitar do Estado do Piauí,
tendo em vista o art. 10, da Lei nº 3.808, de 16 de julho de 1981, c/c o
inciso I, do art. 8º, da Lei nº 5.459, de 30 de junho de 2005,e no uso da
sua competência, INCLUI, nesta data, no efetivo do Corpo de
Bombeiros, RICARDO ARAÚJO MESQUITA, CPF 004.110.55321, RG
nº 2.102.023 SSP-PI, Título de Eleitor nº 029437941562, 2ª zona, seção
159,CNH nº 02384462998, PIS/PASEP nº 19019784113, solteiro, filho de
Deusdedith Mesquita e de Antonia Batista de Araújo Mesquita,
residente e domiciliado na Avenida Ferroviária, nº 3113, Bairro Ilhotas,
Teresina-Piauí, para exercer o cargo efetivo de Soldado Bombeiro Militar
do CBMEPI, aprovado em concurso público e nomeado por força de
decisão judicial transitada em julgado proferida nos autos do Processo
nº 0008172-72.2010.8.18.0140 que tramitou na 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública, Comarca de Teresina, através do Decreto Estadual
de 02 de maio de 2016, publicado no Diário Oficial do Estado nº 81 de
02 de maio de 2016. O servidor apresentou os documentos exigidos
por Lei e prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres
e atribuições do cargo, bem como se comprometeu a observar o
Regulamento Disciplinar da Policia Militar do Piauí, aprovado pelo
Decreto nº 3.548, de 31 de janeiro de 1980, anexando a este TERMO,
declaração de não acúmulo de cargo ou função publica. Para constar,
Eu, JOSÉ NUNES FILHO  Coronel QOBM/Combatente, lavrei o
presente TERMO que vai assinado por mim e pelo empossado.

Teresina-PI, 10 de maio de 2016

JOSÉ NUNES FILHO  Coronel QOBM/Comb.
Diretor de Pessoal  Matrícula 012689-6

RICARDO ARAÚJO MESQUITA
Empossado

Of. 193

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORPO DE BOMBEIROS MILIT AR
QUARTEL DO COMANDO GERAL

DIRETORIA DE PESSOAL

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI



43

Diário Oficial

Teresina(PI) - sexta-feira, 13 de maio de 2016 • No 90

(CONTINUAÇÃO DA NOTA Nº 017/2016/DE) 

 

Classificados - masculino 

Nº Clas. Insc Nome Identidade UF 

1 92 16415 Denis Ricardo Alves Feitosa 3232061 PI 

2 96 3798 Leandro da Silva Santos 3279084 PI 

3 98 7693 Wevernilson Francisco de Deus 2065882 PI 

4 100 ������ Thiago de Sousa Mendes 2170619 PI 

5 101 7236 Wesley Jackson Demes de Miranda 2402871 PI 

6 102 16399 Odilon Pereira Sampaio 2299931 PI 

7 111 11753 Wonny Kastiney Alves da Silva 2969013 PI 

8 113 4306 Isaque Araujo Barbosa 3186761 PI 

9 118 488 Robson Lima de Matos 2211729 PI 

10 120 12670 Jailson Oliveira dos Santos 2360536 PI 

11 126 2649 Alessandro da Silva Sousa 3056455 PI 

12 128 575 Lucas Portela Rios 3463950 PI 

9 33 1615 Isis da Costa Andrade 2364319 PI 

10 38 374 Raffaela de Maria Carvalho Cerqueira 2674639 PI 

Of. 186

NOTA Nº 017/2016/DE 

 

DESLIGAMENTOS DE ALUNOS DO CFSD BM/2016 

 

O Diretor de Ensino e Instrução do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 19 da Lei Ordinária nº 5.949, datada de 17/12/2009, e em 

cumprimento à decisão proferida pela Presidência do Supremo Tribunal Federal nos autos da decisão de 

Segurança nº 5124/PI, ajuizada pelo Estado do Piauí, determinando a suspensão da decisão proferida no 

Mandado de Segurança 2016.0001.001504-7, RESOLVE: 

1. Desligar do Curso de Formação de Soldado Bombeiro Militar do ano de 2016, os alunos 

abaixo relacionados: 

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORPO DE BOMBEIROS MILIT AR
QUARTEL DO COMANDO GERAL

DIRETORIA DE ENSINO

������

13 130 14250 Jefferson Cleiton Demes de Miranda 2304498 PI 

14 137 9104 Antonio Barros Leal Neto 2970221 PI 

15 141 13249 Fernando Rodrigues Lima 2238246 PI 

16 142 13910 Willame Ribeiro Demes da Silva 2350469 PI 

17 143 8031 Maykon Rangel Cardoso de Sousa 2338660 PI 

18 144 9497 Carlos Eduardo Oliveira de Sousa 2332728 PI 

19 151 11902 Luan Barros Abreu 5029522 PI 

20 152 12620 Cleison Medeiros dos Santos 2709336 PI 

21 153 493 James Rodrigues de França 2988011 PI 

22 154 8594 Iago Cardoso Soares Gomes 2910052 PI 

23 155 10680 Hithalo Nigel Sousa Mariz 3219019 PI 

24 156 13190 Mayck Dowell Alcobaça de Freitas 3096265 PI 

Aprovado – feminino 

Nº Clas. Insc Nome Identidade UF 

1 7 8984 Alinne Pauliney de Sousa Silva 3125205 PI 

 
  

Classificados – feminino 
  

Nº Clas. Insc Nome Identidade UF 

1 12 16874 Angélica Aryel Ramos Leal Rodrigues 2634936 PI 

2 17 13104 Juciely Carvalho Maia 4098317 PI 

3 20 3847 Francisca Marcia Alves Furtado 3750876 PI 

4 24 5345 Josiane Felix Bandeira 3256677 PI 

5 26 16325 Gisleide Luiza de Carvalho Dias 2324589 PI 

6 28 15224 Marina Sobreira Assuncão 2293049 PI 

7 30 16927 Rayssa Kelly Alexandre de Carvalho 2635942 PI 

8 32 4312 Julyanna Costa Santos 5046506 PI 

Aprovados - masculino 

Nº Clas. Insc Nome Identidade UF 

1 48 3546 Anderson Ribeiro Lima 2635000 PI 

2 49 9113 David Darlan Rocha Alves 2785088 PI 

3 50 6016 Fabricio Glauto Silva Moreira 2797539 PI 

4 53 10359 Isnael Ayrton Lira da Silva 3251096 PI 

5 54 13529 Carlos Herbert dos Santos Monteiro 2861301 PI 

6 58 3084 Francisco de Araujo Leal Junior 3323226 PI 

7 60 3376 Alessandro Henrique Gomes da Silva 1960853 PI 

8 62 2923 Tadeu Bruno do Nascimento e Silva 2633086 PI 

9 63 3971 Ederson da Silva França 2579997 PI 

10 64 7447 Haendel Pontes Veloso 3349519 PI 

11 65 9194 José Edvaldo da Silva Junior 2211826 PI 

12 70 13871 Patrick Rirochi Morais Santos de Sousa 2732581 PI 

13 72 14952 Ronald Wendel Costa Alves 3410976 PI 

14 73 7194 Luiz Ferreira de Lima 2454542 PI 

15 75 4850 Francisco Sales de Oliveira Porto Neto 3074700 PI 

16 76 15455 Wanderson Francisco Soares de Araujo 2892364 PI 

17 77 13860 Rildon Marcos Sousa Lopes 2322083 PI 

18 79 16035 Marco Antonio Viana da Fonseca 260570000000 MA 

19 86 2386 Renivaldo da Silva Borges 2302046 PI 

20 88 9334 Filipe José de Brito Silva  247452000000 MA 

21 89 8080 Kennedy Leoncio de Sousa Junior 3020956 PI 

22 90 75 Kelton Kerlles Pereira do Nascimento 2848203 PI 
 

2. Decidir, com base no princípio da razoabilidade, pela suspensão e não pelo desligamento da 

Aluna Ana Gabriela Costa Almendra, RG 2923534 SSP/PI, impetrante no referido Mandado de 

Segurança, que sofreu lesão no membro superior direito (punho) durante a instrução de educação física e 

foi submetida à intervenção cirúrgica, até sua completa recuperação e ser julgada apta pela Junta Médica 

de Saúde, oportunidade em que será dado cumprimento à decisão, conforme orientação da Douta 

Procuradoria Geral do Estado do Piauí. 

 

PUBLIQUE E CUMPRA-SE. 

 
QCG/CBMEPI em Teresina-PI, 03 de maio de 2016. 

 
 

DEMETRIUS RODRIGUES DO RÊGO - TC BM 
Diretor de Ensino e Instrução/CBMEPI 



44

Diário Oficial

Teresina(PI) - sexta-feira, 13 de maio de 2016 • No 90

O Sr. Mariano Oliveira Caldeira torna público que requereu à Secretaria
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, uma Declaração de
baixo impacto ambiental (DBIA) , para supressão da vegetação em
uma área destinada a criação de um loteamento na cidade de São João
do Piaui. .Não foi determinado estudo de impacto ambiental por se
tratar de uma área inferior 20 ha sendo dispensada o licenciamento
ambiental .

P. P. 20563

Extrato do Estatuto da Associação dos Auditores Fiscais Auxiliares da
Fazenda Estadual do Piauí – AAFAFEPI.

1- DA DENOMINAÇÃO: data de fundação, forma, duração, foro e
objetivo. A Associação dos Auditores Fiscais Auxiliares da Fazenda
Estadual do Piauí – AAFAFEPI, fundada em 16/11/92, constituída
sob forma de sociedade civil, sem fins lucrativos e por tempo
indeterminado, com sede e foro em Teresina, Capital do Estado do
Piauí, é o órgão de representação coletiva dos Auditores Fiscais
Auxiliares da Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí.

2- DAS CATEGORIAS DE ASSOCIADOS: a AAFAFEPI é constituída
por todos os servidores e pensionistas ocupantes do cargo de
Auditores Fiscais Auxiliares da Fazenda Estadual do Piauí, ativos,
inativos e pensionistas, de acordo com as seguintes categorias:
FUNDADORES, EFETIVOS, BENEMÉRITOS E HONORÁRIOS. A
responsabilidade pelos atos praticados pela Associação, dentro
dos limites estabelecidos no estatuto, será assumida de forma
solidária por todos os associados, não cabendo, neste caso,
responsabilidade individual.

3- DA ADMINISTRAÇÃO: a administração da AAFAFEPI será
constituída pelos seguintes órgãos: ASSEMBLÉIA GERAL,
DIRETORIA EXECUTIVA, CONSELHO DE REPRESENTANTES E
CONSELHO FISCAL. A DIRETORIA EXECUTIVA é o órgão da
AAFAFEPI a quem compete a função administrativa e compor-se á
de: Presidente, Vice-Presidente, 1º Secretário, 2º Secretário, 1º
Tesoureiro e 2º Tesoureiro.

4- DO PATRIMÔNIO: O patrimônio social da AAFAFEPI será
constituído de: Contribuições dos associados, Auxílios e
Subvenções, Doações e Legados, Rendas de Empreendimentos
Patrimoniais, Bens em Geral e Rendas Eventuais, dos quais
resultarão os bens móveis e imóveis, os direitos e as obrigações.

5- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Em caso de dissolução da Associação,
seus bens disponíveis ficarão para os herdeiros e sucessores, não
tendo outra destinação diferente. A dissolução da associação
somente ocorrerá por decisão da maioria absoluta dos seus
Associados com direito a voto.

P. P. 20559

MARIO CESAR POLO  torna público que requereu à Secretaria de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a LICENÇA DE
OPERAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO/ADEQUAÇÃO (LP+LI+LO), para
EMPREENDIMENTO AGRÍCOLA, instalado nas FAZENDAS TRÊS
IRMÃOS X, XI e XII, localizada na Data Cabeceira do Riacho, zona
rural no município de Santa Filomena, Piauí.
Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

P. P. 20557

A Sra. Nayara Rodrigues Paz, CPF N° 034.787.593-90
Torna público que requereu à SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS  SEMAR, a Declaração de Baixo Impacto
Ambiental  DBIA para a atividade de Piscicultura e Carcinicultura em
tanques escavados, localizado naPropriedade Capoeira, Povoado Olho
D‘água, na localidade Data São Benedito e Almas, s/n, zona rural do
Município de Parnaíba.
Localização geográfica: Lat.: 03°0047.4" S; Long.: 041°4247.1" W.
Não foi determinado estudo de impacto Ambiental.

O Sr. André Maurício da Costa Carvalho, CPF N° 193.012.434-15
Torna público que requereu à SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS  SEMAR, a Declaração de Baixo Impacto
Ambiental  DBIA para a atividade de Carcinicultura e Piscicultura em
água doce e salobra, em tanques escavados, abastecidos por poços
tubulares para um empreendimento localizado na Loc. Data São
Benedito e Almas, s/n, zona rural, Bom Princípio-PI, CEP 64.225-000 e
coordenadas geográficas: Lat.: 03°0018.4" S; Long.: 041°4231.3" W.
Não foi determinado estudo de impacto Ambiental.

A Pirangi Cultivo e Comércio de Pescados LTDA ME
CNPJ N° 16.827284/0001-24

Torna público que requereu à SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS  SEMARAutorização deRegularização
eOutorga de Uso de Recursos Hídricosreservando determinado volume
de água outorgável, para:
Dados do Empreendimento: Propriedade Rural
Localidade Data São Domingos, s/n, zona rural, Buriti dos Lopes-PI.
Denominação da fonte  Poço tubular1:
Localização geográfica:Lat.:03°1055.94"S; Long.: 041°4825.43"O.
Localização hidrográfica: Bacia do Pirangi - Sub-bacia: rio Parnaíba.
Volume requerido (m3/ano):71.540 m³.
Finalidade do uso da água:Piscicultura em tanques escavados.
Denominação da fonte  Poço tubular 2:
Localização geográfica: Lat.: 03°1055.10"S; Long.: 041°4827.70"O.
Localização hidrográfica: Bacia do Pirangi - Sub-bacia: rio Parnaíba.
Volume requerido (m3/ano): 71.540 m³.
Finalidade do uso da água: Piscicultura em tanques escavados.
Denominação da fonte  Poço tubular 3:
Localização geográfica: Lat.: 03°1058.27"S; Long.: 041°4827.15"O.
Localização hidrográfica: Bacia do Pirangi - Sub-bacia: rio Parnaíba.
Volume requerido (m3/ano): 61.320 m³.
Finalidade do uso da água: Piscicultura em tanques escavados.
Denominação da fonte  Poço tubular 4:
Localização geográfica: Lat.: 03°111.77"S; Long.: 041°4827.38"O.
Localização hidrográfica: Bacia do Pirangi - Sub-bacia: rio Parnaíba.
Volume requerido (m3/ano): 81.760 m³
Finalidade do uso da água: Piscicultura em tanques escavados.

P. P. 20555

P. P. 20556

DAVID BATISTA DA SILVA , residente no Sitio Dhelta – Data Correia,
BR 135, zona urbana da cidade de Cristino Castro - PI, torna público
que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos –
SEMAR, o pedido da Licença de Operação(LO) e Outorga de Uso para
a fonte hídrica existente na localidade supra-citada.
Denominação da Fonte: Poço Tubular
Localização geográfica: S 8° 49’ 49.3";  O 44° 13’ 42.1"
Localização hidrográfica: Bacia-Rio Parnaíba     Sub-bacia: Rio Gurguéia
Volume Reservado (m3/ano) 13.500,00
Finalidade da água: Piscicultura em tanque escavado.

P. P. 20561

Fortes Centro de Condicionamento Físico Ltda - ME torna público que
requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Defesa Civil - (SEMAD) de
Piripiri - PI, a Licença Prévia / Instalação  LP e LI para um Plano de
Gerenciamento de Resíduos Sólidos da Construção Civil, localizada
na Rua Pires Rebelo, 373, centro de Piripiri - PI.

P. P. 20560
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DIÁRIO OFICIAL ON-LINE
Compromisso com a Ética e a Transparência

TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10
63 (sessenta e três) caracteres

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 178,00
Com remessa postal - R$ 261,00

ASSINATURA ANUAL  DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 306,00
Com remessa postal - R$ 499,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL
Número Avulso até 30 dias - R$ 2,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) - R$ 3,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) e xerox autenticada - R$ 7,00

PAGAMENTO NA ENTREGA DA MATÉRIA

IMPORTANTE: Os originais não serão aceitos com rasuras ou palavras ilegíveis e
devem ser entregues digitados em papel formato ofício e em meio magnético (CD ou
Pen Drive), sem espaço, de um só lado.

HORÁRIO DE RECEBIMENTO DE EXPEDIENTE PARA PUBLICAÇÃO:
de 2ª a 6ª feiras de 7:30 às 13:30h
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Praça Marechal Deodoro, 774 - Telefones: (86) 3221-3531 / 3223-5557

www.diariooficial.pi.gov .br
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